
CONSELHO REGIONAL DE BmLIOTECONOMIA - l' REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL, GOIÁs, MA TO GROSSO E MA TO GROSSO DO SUL) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a Empresa BYTE SERViÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 21.046.631/0001-11, com sede à 
Rua Olímpio Jacinto n.O 608, Centro, Formosa/GO, por meio do profissional Jean Nunes 
Calvõso, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal, sob o n.o 
015080/0-7 realiza os serviços listados abaixo: 

SERViÇOS PRESTADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO: 

a) Conversão de dados; 
b) Tratamento de erros; 
c) Manutenção corretiva; 
d) Atendimento técnico especializado para implantação, locação e manutenção de 
software de sistema de gestão; 
e) Disponibilização de ferramenta web ERP com módulos: 

- Controle Cadastral; 
- Controle de Pessoal (folha de pagamento); 
- Controle Contábil; 
- Controle Orçamentário; 
- Controle Financeiro (contas à pagar e a receber); 
- Controle Patrimonial; 
- Controle de Almoxarifado; 
- Controle de Compras; e 
- Controle de Contratos e Licitações. 

Ainda, atesto que até o momento não foi constatado nada que desabone a conduta 
técnica da empresa e que os serviços técnicos especializados atingiram os mais altos 
interesses. 

Brasília/DF, 23 de setembro de 2015 

'IM--> 

Antônio sé Oliveira Silva 
CRB-1/2226 
Presidente 

CPF n.O 553.679.333-00 

SCLN Quadra 407 Bloco D Loja 30 BrasIlIa/DF - 70855-540 - Fone: (61) 3274-0345 - Fax: (61) 3347-8158 
www.crb1 .org.br-crb1@crb1.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa Byte Serviços de Informática 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.o 21.046.63110001-11, estabelecida na Rua Coronel 

Limírio Rosa, n.o 87A, Setor Pampulha, na cidade de Formosa, Estado de Goiás, 

prestou os serviços listados abaixo: 

SERVIÇOS PRESTADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

INCLUINDO: 

A) Conversão de dados; 

B) Tratamento de erros; 

C) Manutenção preventiva corretiva (suporte técnico); 

D) Disponibilização de ferramenta web ERP (TCPIIP) com módulos integrados: 

- Controle Cadastral (Inscritos); 

- Controle Contábil, Orçamentário, Patrimonial e Financeiro (contas à pagar e a 

receber) de acordo com o MCASP; 

- Controle por Centro de Custos; 

- Controle do Relatório de Gestão (TCU); 

- Controle dos Processos; 

- Controle de Documentos; 

- Controle de Fiscalização. 

E) Serviço de implantação da solução em ambiente de produção, contemplando a 

instalação, configuração, customização, migração e testes; 

F) Treinamento presencial e online; 

G) Disponibilização de infraestrutura de datacenter com servidor web (Windows 

2008 DataCenter e serviços adicionais - load balance e espaço em disco) para 

acessos ilimitados; 

H) Disponibilização de servidor de banco de dados (SQL ServerlMYSQL - versão 

atualizada); 

I) Disponibilização de serviços de Backup e restauração; 

CRTR 9" R~GIAo • GOIÁS f TOCANTINS 
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J) Interface de usuário compatível com os navegadores Microsoft Internet 

Explorer, Mozilla Firefox e Goggle Chrome, em qualquer versão; 

K) Acesso criptografado; 

L) Controle de acesso de usuários/grupos de usuários; 

M) Restrição/controle de acesso aos dados; 

N) Controle e Histórico de operações realizadas, contendo o nome do usuário, data, 

tipo da operação, dados alterados e os dados anteriores; 

O) Compatibilidade com os sistemas operacionais: Windows, lOS, Android, em 

qualquer versão. 

Os serviços prestados foram iniCiados na data 25 de novembro de 2016 e 

finalizados na data 24 de novembro de 2017, de acordo com a décima quinta cláusula do 

contrato finnado, onde o mesmo infonna que a vigênCia do Contrato é de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Goiânia/GO, 15 de março de 2019. 

TR. ELIZABET VIER 

Diretora Presidente do CRTR9 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

PA CONTER N' 5012015 

CONTRATO N' 2312016 

Serviço Público Federal 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇ s 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELH 
NACIONAL DE TÉCNICOS E 
RADIOLOGIA E A EMPRESA BY _ 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

o CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direi 
público, instituída por meio da Lei n° 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, co 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasflia Rádio Ccntcr - BrasíliaID 
CNPJ nO 03.63.53.23/0001-40, por intennédio de seu representante legal, neste ato representa 
por sua Diretora Presidente, TR. V ALDELICE TEODORO, brasileira, divorciada, Técnica e 
Radiologia, portadora da Carteira de Identidade nO 35323392 c CPF nO 357.082.639-2 
doravanle denominado CONTRATANTE c do outro lado a empresa nVTE SERVIÇOS D 
INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 e 
Fonnosa-GO. doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante lega , 
JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJ/M 
sob n° 692.228.86 1-00, portador da carteira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.80 -
350 - Fonnosa-OO, resolvem eelebmr o presente Contrato, resultante de regular procediment 
administrativo lieitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02120 16, historiado n 
Processo Administrativo CONTER nO 050/2015 e subsidiariamente na Lei 8.66/93 
atualizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRA TO tem por objeto a aquisição, SOB DEMANDA, de licenças 
de uso dc sistemas de gestão, prestação de serviços de migração de dados, implantação, 
treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço continuo de suporte e 
manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil, Orçamentário e financeiro, 
Controle Patrimonial , Controle do Relatório de Oestão do TCU, Controle dos Inscritos, 
Controle dos Processos, Controle de Documentos, controle da fi scalização, 

1.1- O fornecimento do serviço descrito na cláusula primeira será de acordo com as demanda 
solicitadas pela CONTRATANTE. 

1.2 A CONTRATADA deverá dispor de todos os itens mencionados no objeto do Edital 
de registro de preço, cste último, parte integrante do presente contrato . 

c::~-r:!!!_C 
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CLÁUSULA SEGUNDA-

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

2.1 Os módulos deverão atender às regras estabelecidas pelas Normas Brasileiras e 
Contabi lidade Aplicadas ao Setor Público NBCT 16, pelas Portarias STN nO 467,749 e 751 e 
2009 c, principalmente, as diretrizes contidas nos MCASP atualizados pelas Portarias STN 4 6 
de 20 11 , 4- Edição e demais normas advindas no curso da vigência contratual. 

2. J.l Os módulos listados devcrllo estar 100% prontos e aptos para operação imediata. Eventu s 
adaptações já devem estar programadas no escopo da implantação. 

2.2 O módulo para o Controle e Geração do Relatório de Gestão do TeU deverá estar c 
conrormidade com a Instrução Normativa - TeU nO 12712013. pela Portaria TeU nO 17512013 e 
pelas Portarias STN nO 467.749 e 751 de 2009 e demais normas advindas no curso da vigênc a 
conlralUal pelo referido Órgão de Controle. 

2.3 A contratação inclui a prestação dc serviços de acesso ao sistema, treinamento, hospedage 
em datacentcr da CONTRATADA ou locada por ela (hospedagem em Data Centcr próprio a 
CONTRATADA ou locada por ela, com acesso na integra para o CONTRATANTE), suporte 
manutenção contínua por J 2 meses, conforme especificações e condições estabelecidas nes 
Edital e seus anexos. 

2.4 Os treinamentos serão ministrados na sede da CONTRATANTE, ou em outro loc I 
acordado entre as partes. 

2.5 O prazo para início da prestação dos serviços será imediato após a assinatura do Contrato. 

2.6 O prazo para treinamento dos usuários do software indicados pela CONTRA TANT _ 
será de até 10 (dez) dias após a entrega dcfinitiva ou, em data posterior a ser combinada entre . 
partes. 

2.7 O prazo total para a entrega dos módulos, em pleno funcionamento é de 30 (trinta) dia , 
após a assinatura do contrato, com possível prorrogação deste prazo, desde que seja confirmada 
necessidade mediante análi se comprobatória feita pela CONTRATANTE mediante informaçõe 
coletadas e fornecidas pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu CUlllprirrlent<>; 

3.2 Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 

SRTVNI701, SI. P , s., •• 2.0$012:.0$1 _ Ed. S ... I'- R'dlo c ...... _ s .. ,m.1OF _ CEP 7071t-lOO _ T.If'n 
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3.3 Mantcr, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

3.4 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução d s 
serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o q e 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

3.5 Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atendcr as exigências a 
CONTRATANTE. utilizando profissionais próprios, especializados; cabendo-lhe total e 
exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execuç 
deste Contrato, com ênfase na constitucional , tributária, civil, previdenciária, trabalhista e 
segurança; 

3.6 Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ' 
execução dos serviços contratados; 

3.7Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços objeto deste Contrato nã 
tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE, sendo, exclusivament , 
remunerados pela Contratada c a ela vinculados; 

3.8 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por doI 
ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como, responder por danos que venha 
a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.9 Manter vínculo empregatfcio com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento d 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhi stas 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes 
mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A inadimplência do Contratado par 
com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

3.10 Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seu 
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou pos· 
prejudicar, a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimôni 
público; 

3.1 J Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando a comunicação rápida n 
que tange aos serviços contratados, com atendimento diferenciado caso posslvel ; 

3.12 Garantir o isolamento c o acesso exclusivo das bases de dados da CONTRATANTE 
somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e mantenedor 
de eópia de segurança; 

. ",.,oso 
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3.13 Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à CONTRATANTE, ou a quem a 
delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer suspeita de prejuí o 
na execução do objeto do CONTRATO; e 

3.14 Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

3.15 Garantir a confidencial idade das informações acerca da prestação dos serviços, objeto 
futuro Contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar se s 
serviços dentro das normas deste Projeto, dos documentos que o acompanham e da legislaç 
pertinente c em vigor; 

4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na form 
prevista na Lei nO 8666/93; 

4.3 Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

4.4 Pagar a CONTRATADA, nas condições deste termo, o preço dos serviços contratados; 

4.5 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do 
serviços contratados; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente realizados 
constantes da Cláusula Primeira, o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) conform 
assentado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico dc nO 02/2016 (SRP), à folha 190 d 
Processo Administrativo CONTER nO 05012015 e no Termo de Adjudicação do Pregã 
Eletrônico n° 02nO 16 (SRP), assentado à folha 189 dos mesmos autos. 

§ ]0 _ Confonne previsto na Cláusula primeira deste instrumento contratual, concernente 
aquisição, SOB DEMANDA, de licenças de uso dc sistemas de gestao, prestação de serviços d 
migração dc dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data ccnter 
serviço contínuo dc suporte e manutenção, o valor especificado no item 5.1 da cláusula primei 
PODERÁ sofrer alteração, o que deverá ser observado pelo fiscal do contrato quanto ao serviço 
realmente prestado, com ATESTO na ORDEM DE SERVIÇO apresentado pelo 
CONTRATADO. 

§ 2° - Ainda conforme previsão contida na Cláusula primeira deste in!;l'1I!!''R''1\' contratual , 
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concernente a aquisição, SOB DEMANDA na forma descrita no parágrafo primeiro, a 
CONTRATADA PODERÁ, adquirir demais licenças de uso de sistemas de gestão na reg 
prevista nos anexos I e 11 do Edital Pregão nO 02120 16 para utilização pelo:s Conselhos Regioml 5 
de Técnicos em Radiologia, que atualmente somam o quantitativo de 19 (dezenove) Conselh s 
Regionais. Na ocorrência de demais aquisições, caberá a observância à proposta apresentada pc a 
CONTRATADA, assentada às rolhas 188 e 188v do Processo Administrativo CONTER o 

050/2015, para o qual restou totalizado o valor estimado de R$ 357.400,00 (trezentos e cinquen 
e sete mil e quatrocentos reais), sendo que tal valor poderá sofrer alteração o que deverá s r 
observado pe lo fiscal do contrato quanto ao serviço realmente prestado, com ATESTO 
ORDEM DE SERViÇO apresentado pelo CONTRATADO. 

§ 3° - Para elucidação, segue quadro demonstrativo abaixo na forma, com supedânco a propos 
do CONTRATADO, às fo lhas 188 e 188v dos autos do Processo Administrativo CONTER o 
050120 15, 

Licenças de Uso 

Módulos 

Controle Contábil, Orçamentário e financeiro 

Controle Centro de Custos 

Controle Patrimonial 

Controle do Relatório de Gestão do TCU 

Controle dos Inscritos 

Controle dos Processos 

Contro le de Documentos 

Controle da 

Total 1 

Valor unitário 
(RS) 

937,50 

937,50 

937,50 

937,50 

937,50 

937,50 

937,50 

937,50 

7.500 

Valor Mensal da Manutençlo 

para 
(vinte) licenças 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

18.750,00 

150.000,00 

Módulos 

Valor 
mensal 

uma 
Licença 

Valor a OI" 1 1 

para uma 
licença 

Valor anual 
para 20 
(vinte) 

licenças (R$) 

Controle Contábil, Orçamentário e financeiro 100,00 1.200,00 

Controle por Centro de Custos 100,00 1.200,00 

SRTVNI701, 81. p . SIIIH 2.06012.061 _ Ed. Brullllo A-'dlo C.me. _ B ... IHe/OF _ CEP 7071t·900 _ Tel., .. 
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Controle Patrimonial 100,00 1.200,00 24.000,00 

Controle do Relatório de Gestão do TeU 100,00 1.200,00 24.000,00 

Controle dos Inscritos 100,00 1.200,00 24.000,00 

Controle dos Processos 100,00 1.200,00 24.000,00 

Controle de Documentos 100,00 1.200,00 24.000,00 

Controle da Fiscalização 100,00 1.200,00 24.000,00 

Total 2 800,00 9.600,00 192.000,00 

Valor do Treinamento Presenciai ou onllna (. ) 

Valor por tu rma de Va lor pa ra 2 (duas 
Módulos até 25 treina ndos turmas de até 25 

RS trci na ndos R$ 

Controle Contábil, Orçamentário e financeiro 962,50 1.925,00 

Controle por Centro de Custos 962,50 1.925,00 

Contro le Patrimonial 962,50 1.925,00 

Controle do Relatório de Gestão do TeU 962,50 1.925,00 

Controle dos Inscritos 962,50 1.925,00 

Controle dos Processos 962,50 1.925,00 

Contro le de Documentos 962,50 . 1.925,00 

T otal 3 7.700,00 15.400,00 

5.1 .1 Os módulos listados deverão estar 100% prontos e aptos para operação imediata. Eventuai 
adaptaçOes já devem estar programadas no escopo da implantação. 

5.1.2 A CONTRATADA não se obriga a adquiri r a quantidade registrada, podendo solicitar 
fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, confonne necessidad 
demandada. 

5.2 O pagamento dos valores de aquisição dos módulos será efetuado à CONTRATADA em at 
10 (dez) dias úteis, após a entrega da Nota FiseallFatura, condicionado ao ATESTO do serviç 
pelos fiscais do contrato. O pagamento também poderá ser por meio de boleto bancário, ou pc 
meio de depósito em conta corrente da empresa. 

5.3 O pagamento dos valores referentes aos serviços de treinamento será efetuado até I 
(quinze) dias após a realização dos serviços, após entrega da Nota FiscallFatura condicionado a 
ATESTO do serviço pelo fiscal do contrato. O pagamento também poderá ser por de bolet 
bancário, ou por meio de depósito em conta corrente da empresa. 
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5.4 Os pagamentos referentes aos serviços de suporte e manutenção serão pagos, mensalmen 
até o décimo dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, após a entrega da N a 
Fiscal/Fatura condicionado ao ATESTO do serviço pelo fiscal do contrato. O pagamen o 
também poderá ser por meio de boleto bancário, ou por meio de depósito em conta corrente a 
empresa. 

5.5 Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá faz r 
constar da fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra legível, o número de sua con a 
bancária, o nome do banco e a respectiva agência. 

5.5 Para o pagamento, a CONTATADA deverá apresentar, também, a seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularidade com o INSS; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio u 
sede do licitante. 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA CONTRATUAL 

6.1 Nos tennos do art. 56 da Lei n.o 8.666/93, alterada pela Lei n.O 8.883/94, e dos dispositiv s 
constantes no Edital, a CONTRATADA deverá prestar o valor de RS 800,00 (o itocentos reais), 
título de garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total expressa na Ata 
Realização do Pregão Eletrônico nO 0212016, às folhas 190-191 -v do Processo Administrati 
CONTER nO 05012016 e Tenno de Adjudicação do Pregão Eletrônico, à folha 189 dos me 
autos, devendo, a referida garantia, ter prazo de vigência idêntica a·este instrumento. 

6.1. A efetivação da garantia deverá ser comprovada em até 15 (quinze) dias, contados 
assinatura deste instrumento, podendo, a critério da CONTRATADA, ser uma das seguint 
modalidades: a: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; b: Seguro-garantia; ou 
Fiança bancária. 

6.2. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou preJUlz 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas. 

6.3. Na hipótese de caUl;ão em dinheiro o depósito deverá ser efetuado junto ao Banco do Bras i , 
Agência 4200-5, Conta Corrente n.o 428811-4, mediante depósito identificado em favor d 
CONTER, CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA Serviço Públic 
Federal SRTVNI702, BI. r, Salas 2.060/2.062 - Ed. Brasíl ia Rádio Center - BrasílialDF - CE 
70719-900 - Telefax (061) 3326 9374 /305 1-6500 e-mail: conter@contcr.gov.br home pag 
www.conter.gov.br. 

6.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
fonna escriturai, mediante registro em sistema centralizado de custódi 

c::%,er 
~---_ .. -
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, canfo e 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ler valida e 
durante a vigência do contrato, 

6.6. Na hipótese de garantia na modalidade de fiança bancária, sob pena de não ser aceita, deve 
constar expressa renúncia do fiador, aos benellcios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, e 
ainda: a)expressa afirmação do fiador de que, como devedor so lidário e principal pagador, fará o 
pagamento ao CONTER, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado n' o 
cumpra suas obrigações; b) conter cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

6.7. No caso da prestação da garantia ser cfetuada na modalidade de seguro-garantia, a 
CONTRATADA se obriga a: 

a. Comunicar à seguradora, para aprovação de sua apólice, as alterações contratuais; 

b. Fazer com que o valor coberto pela apólice esteja plenamente indexado ao contrato; 

c. Pagar junto à seguradora, na hipótese de reajustamento monetário ser superior ao estabeleci 
na respectiva apólice, os valores adicionais, de modo a permitir que os valores das obrigaçõ s 
seguradas mantenham a mesma variação prevista neste contrato; 

d. Fazer com que a apólice vigore por todo o período de vigência contratual e somente venha 
extinguir-se com o cumprimento integral de todas as obrigações oriundas deste contrato c 
seus aditamentos; 

c. Constituir em documento único, reunindo todas as apólices, quando necessária à formaliza . 
de garantias adicionais resultantes de acréscimo, reajuste ou reequilfbrio. 

r. Sob pena de não ser aceita, exigir da seguradora que a apólice indique: CONSELH 
NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA Serviço Público Federal SRTVNI702, 81. I, 
Salas 2.06012.062 - Ed. Brasília Rádio Center - Brasília/DF - CEP 70719-900 - Telefax (OX 
61) 3326 9374 /3051·6500 e~mail: conter@eonter.gov.br, home page: www.conter.gov.br. 

r. I) O CONTER como beneficiário; 

r. 2) Que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATA0 
por meio deste instrumento, inclusive as de natureza trabalhista e/ou previdenciária, até o vaI 
limite de garantia fixado na apólice. 

6.8. A comprovação da garantia deve ser efetuada mediante protocolo na Scdc do CONTER, o 
encaminhada de forma digitali7..ada, por intermédio do e-mail conter@contcr.gov.br. O CONTE 
poderá solicitar documentos complementares, na hipótese de não ser possível confinnar 
efetividade de tal comprovação. 

c:9inTer =--/"-------, 
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6.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia dev á 
ser readequada ou prorrogada nas mesmas condições. A fonna de complementação da garan 'o. 
se aplica em qualquer hipótese de reajustamento do valor contratual, inclusive na hipótese de ~r 

finnado tenno aditivo para realização dos serviços inicialmente não previstos. 

6.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcia1mentc, pelo CONTER, p a 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta a 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úte 5, 

contados da data em que tiver sido notificada. 

6.11. Toda e qualquer garantia prestada responderá pelo cumprimento das obrigações a 
CONTRATADA eventualmente inadimplidas na vigência do contrato c da garantia, e não ser O 

aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo a 
vigência da garantia. 

6,12. A garantia contratual scrá utilizada pelo CONTER sempre que incidir uma penalida c 
sobre os serviços prestados pela CONTRATADA, ou ainda, qualquer falha na execução d s 
termos deste instrumento, de acordo com os percentuais estabelecidos para cada caso. 
CONTER poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para se ressarcir d s 
despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da CONTRATADA. 

6.13. Após a execução do contrato, com o término da sua vigi!ncia, constatado o regul r 
cumprimento de todas as obrigações a cargo da CONTRATADA, mediante seu requeriment a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída pelo CONTER. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRA TO, a CONTRATANTE poderá, garantid a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.1.1 Advertência; 

7.1.2. multa de mora de um décimo por cento ca lculada sobre o valor deste CONTRATO. r 
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de prestação do objeto: 

7.1.3. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescis o 
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA. 

7.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 
União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos. 

7.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem s 
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a próp a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

7.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRA TO; 

SR1VW701, 81. p. S.I .. 2.0&012.061 _ Ed. Brnn;" Rjdlo C.nttr- BrnUWOF _ cep 70719.Il00 
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7.2.3. não mantiver a proposta; 

7.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

7.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

7.2.6. fizer declaração fal sa; ou 

7.2.7. cometer fraude fiscal. 

7.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultad a 
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que to r 
ciência. 

7.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se deI o 
valor das entregas aceitas. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

CLÁUSULA OIT A V A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do orçamento próprio O 

CONTER, pela verba consignada no Elemento de Despesa orçamentária 6.2.2.1.1.33.90.39.02 e 
tendo seus custos máximos estimados em R$ 749.931,40 (setecentos e quarenta e nove m I, 
novecentos e trinta e um reais c quarenta centavos). 

CLÁUSULA NONA- DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 O local dc execução dos serviços será a Sede do Conselho Nacional de Técnico e 
Radiologia sito a SRTVN 701 Bloco "?", Ed. Brasília Radio Center sala 2062 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da L i 
n° 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das obrigaçõ s 
assumidas. 

10.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite d s 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

v.~ Jean "_,", c:: ·rIllTer ,,6~ 
~_._--- c~ .~f(fl.,.'l.S.~' 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ 
DO CONTRATO 

11.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representantes a 
CONTRATANTE, com designação dos assessores de infonnática do CONTER, senhores 10 É 
SALES PESSOA JúNIOR E JOÃO BATISTA DA SILVA JúNIOR, devidamente designados 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui, ncm reduz a responsabi lidade o 
contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante e 
imperfeições técnicas, vicies redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até 25% (vinte e cinco 
cento) do seu valor inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
CONTRATO 

13.1 Constituem parte integrante destc contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento; 

I) Edital do Pregão Eletrônico nO 2/2016; 
11) Termo de Referência; 
111) ATA de registro de preço e 
IV) Proposta de preços e documentos apresentados na licitação pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

J 4. J. O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou e 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

15.1 Os preços propostos no contrato serão reajustados de acordo com a variação do IGP 
(índice geral de preços de mercado). 

15.1.1 Não tendo s ido divulgado o índice relativo aos exatos meses em questão, o reajuste se á 
realizado pelos últimos meses divulgados. 

(,1<>0'0 
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CLÁUSULA n ÉCIMA SEXTA - nA VIGÊ:NCIA 

16.1 o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo. por interesse das partes, ser prorrogado, observando o limite estabelecido no Inciso 11 
do art, 57, da Lei n· , 8,666/93, 

CLÁUSULA nÉCIMA SÉTIMA - nos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÚES 

17. 1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 
65, § I· e 2·, da Lei n,· 8.666/93 , 

CLÁUSULA nÉCIMA OITAVA - no FORO 

18.1 As partes elegem o foro da Circunscrição Jud iciária de Brasília-DF para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.2 - E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos efeitos. 

/ 4~(} 
Brasília, 02 dejunho de 2016. 

CONSELHO NACIONAL nE TÉCNICOS EM RAmOLOGIA - CONTER 
VALDELlCE TEODORO 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 13 : __________________ _ 

2': ________________ _ 

c ;}nTer 
~-_._--.. _-
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PA CONTER N° 5012015 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
NACIONAL DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA E A EMPRESA DYTE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

TA REFERENTE AO CONTRATO N° 2312016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada peJo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Center - BrasíliaIDF, 
CNPJ nO 03.63.53.23/0001-40, por intenllédio de seu representante legal , neste ato representada 
por sua Diretora Presidente, TR. V ALDELICE TEODORO, brasileira, divorciada, Técnica em 
Radiologia, portadora da Carteira de Identidade nO 35323392 e CPF nO 357.082.639-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BYTE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em 
Fonnosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante legal, 
JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJIMF 
sob nO 692,228.861-00, portador da cartt~ira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar () presente Termo Aditivo ao Contrato, resultante de 
regular procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 
02/20 16, historiado no Processo Administrativo CONTER nO 05012015 e subsidiariamente na 
Lei 8.66/93 e atualizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O CONTRATO firmado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se a aquisição, SOB 
DEMANDA, de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração 
de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço 
contínuo de suporte e manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil, 
Orçamentário e financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, 
Controle dos Inscritos, Controle dos Processos, Controle de Documentos, controle da 
fi scalização, FICA PRORROGADO por mais 12 (doze) meses contados do término da 
vigência do contrato originário. 

$RTVNI701, 81. P, S.I .. 2.06012.08 ' - Ed. 81' .. 111. Ridlo C,nl., _ 8r .. m./OF - CEP 7071'·900 - T,I,'u (OU. I') 3326 9374 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1 O valor unitário estimado do contrato reajustado consoante índice estabelecido na cláusula 
décima quinta do contrato originário passa a ser de RS 16.480,08 (dezesseis mil quatrocentos e 
oitenta reais e oito centavos). 

Parágra fo Único: - O valor estimado especificado no parágrafo 2°, reajustado consoante índice 
estabelecido na cláusula décima do contrato originário passa a ser de RS 368.122,88 (trezentos e 
sessenta e oito mil , cento e vinte e dois reai s e oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RESCISÁO 

3.1 - Este Termo Aditivo poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no 811 .78 da 
Lei nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou tome duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

3.2 - No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRA TO até o limite dos 
prejulzos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA QUARTA· DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela empregada do CONTER 
Senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e pelo assessor de informática do 
CONTER, senhor JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especialmente designados. 

4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios red ibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da CONTRATANTE oU de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA QUINTA· DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato para a Prestação de Serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e o CONTRATADO. 

~".,"T"E!r 
~--
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CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 • O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da Lei nO 8,666/1993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos e feitos. 

Brasília, 02 de junho de 20 17. 

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CONTER 
V ALDELlCE TEODORO 

CONTRATANTE 

BYTE SERViÇO FORMÁ TlCA-ME 
JEAN NUNES ALVOSO 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 a: 
CP=F:----------------------------

21: ;:;-________ _______ __ 

CPF: 

.~IL!TE!r 
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PA CONTER N° 50/2015 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
NACIONAL DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA E A EMPRESA BYTE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

REFERENTE AO CONTRATO N° 23/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto n° 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Center - Brasília/DF, 
CNPJ n° 03 .63.53.23/0001-40, por intermédio de seu representante legal o Diretor Presidente, 
TR. MANOEL BENEDITO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, Técnico em Radiologia, 
portador da Carteira de Identidade nO 672281 SSP/MA e CPF nO 272.509.113-68, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BYTE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801 -400 em 
Formosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante legal, 
JEAN NUNES CALVOS O, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJIMF 
sob n° 692.228.861-00, portador da carteira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, resultante de regular 
procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, 
historiado no Processo Administrativo CONTER n° 050/2015 e subsidiariamente na Lei 8.66/93 
e atualizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Na conformidade da decisão deliberativa de Reunião de Diretoria Executiva do dia 
26/07/2017 historiado no Processo Administrativo CONTER nO 50/2015, AO contrato 
firmado em 02/06/2016 e l° Termo aditivo firmado em 02/06/2017 cujo objeto cinge-se a 
aquisição, SOB demanda de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de 
migração de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data 
center, serviço contínuo de suporte e manutenção para os Sistemas: Controle Contábil, ~ 
Orçamentário e financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, :J 
Controle dos Inscritos, Controle dos Processos, Controle de Documentos, controle da 
fiscalização, fica estabelecido a AQUISIÇÃO DAS LICENÇAS DE USO DOS 
MÓDULOS descritos nas tabelas abaixo e respectiva MANUTENÇÃO, aos Conselhos 

c:!~~,~_C 
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Regionais de Técnicos em Radiologia da 2·, 3·, 5",6·, 7a
, 8', lO", li", 12", 13", 14", 15" e 16· 

Regiões com a finalidade de padronização e compatibilidade no Sistema 
CONTERlCRTRs: 

1.2 - DA AQUISIÇÃO DAS LICENÇAS DE USO: 

CRTRs MÓDULOS PREÇOSR$ 
2' (CE) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
t) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

3' (MG) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
t) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

sa (SP) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
t)Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

6a (RS) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
fl Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

7' (SE) a) Controle de documentos; R$ 1.158,76 
b) Controle de processos. 

8' (BA) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 

11 Controle de Relatório de Gestão do TCU. 
lO' (PR) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; ..----, 

d j ~ ~U~~C - ~ . 
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e) Controle de fiscalização; 
fl Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

11' (SC) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
fl Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

12' (MS) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
ri Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

13' (ES) a) Controle de documentos; R$1.738,13 
b) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização. 

14' (PA) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
ri Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

15' (PE) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
ri Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

16' (RN) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 
b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
f) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

TOTAL: R$ 34.762,68 

Parágrafo Único: A aquisição de que trata a cláusula primeira está em conformidade com a 
forma descrita na Cláusula Primeira do Contrato Originário firmado entre as partes: "A 
CONTRATADA PODERÁ ADQUIRIR DEMAIS LICENÇAS DE USO DE SISTEMAS 
DE GESTÃO NA REGRA PREVISTA NOS ANEXOS I E II DO EDITAL PREGÃO 
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02/2016 PARA UTll,IZAÇÃO PELOS CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA ... " 

1.3 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO: 

CRTRs MANUTENÇÃO DOS MODULOS PREÇOSR$ 
2" (CE) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 

h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

3" (MG) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

5" (SP) 1) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
g) Controle patrimonial; 
h) Controle de documentos; 
i) Controle de processos; 
j) Controle de fiscalização; 
1)Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

6" (RS) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

7" (SE) c) Controle de documentos; R$lSS,40 
d) Controle de processos. 

S" (BA) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

lO" (PR) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização · /I 

~I~C j (J/~) 
.~ 
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I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 
11' (SC) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 

h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

12' (MS) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

13' (ES) d) Controle de documentos; R$ 278,10 
e) Controle de processos; 
I) Controle de fiscalização. 

14' (PA) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de docnmentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

15' (PE) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

16' (RN) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 
h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

TOTAL: R$ 6.581,70 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

2.1 Os módulos deverão atender às regras estabelecidas pelas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCT 16, pelas Portarias STN nO 467,749 e 751 de 

j 
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2009 e, principalmente, as diretrizes contidas nos MCASP atualizados pelas Portarias STN 406 
de 20 11, 4' Edição e demais normas advindas no curso da vigência contratual. 

2.1.1 Os módulos listados deverão estar 100% (cem por cento) prontos e aptos para operação 
imediata. Eventuais adaptações já devem estar programadas no escopo da implantação. 

2.2 O módulo para o Controle e Geração do Relatório de Gestão do TCU deverá estar em 
conformidade com a Instrução Normativa - TCU nO 12712013, pela Portaria TCU n° 17512013 e 
pelas Portarias STN n° 467. 749 e 751 de 2009 e demais normas advindas no curso da vigência 
contratual pelo referido Órgão de Controle. 

2.3 A contratação inclui a prestação de serviços de acesso ao sistema, treinamento, hospedagem 
em datacenter da CONTRATADA ou locada por ela (hospedagem em Data Center próprio da 
CONTRATADA com acesso na integra para a CONTRATANTE e para os CONSELHOS 
REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA listados na cláusula primeira, suporte e 
manutenção contínua por 12 (doze) meses, conforme Termo de Convênio firmado entre a 
CONTRATANTE e os Conselhos Regionais listados na cláusula primeira. 

2.4 Os treinamentos serão ministrados na sede da CONTRATANTE, ou na sede dos 
Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia especificados na cláusula primeira. 

2.5 O prazo para início da prestação dos serviços será imediato após a assinatura do presente 
Termo Aditivo. 

2.6 O prazo para treinamento dos usuários do software indicados pela CONTRATANTE ou 
pelos CRTRs listados na cláusula primeira será de até 10 (dez) dias após a entrega definitiva ou, 
em data posterior a ser combinada entre as partes. 

2.7 O prazo total para a entrega dos módulos, em pleno funcionamento é de 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do presente Termo Aditivo, com possível prorrogação deste prazo, desde que 
seja confirmada a necessidade mediante análise comprobatória feita pela CONTRATANTE em 
conjunto com os CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA listados na 
cláusula primeira mediante informações coletadas e fornecidas pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente à 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

3.2 Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 

3.3 Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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3.4 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 
serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

3.5 - Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as eXIgências da 
CONTRATANTE e dos CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
especificados na cláusula primeira, utilizando profissionais próprios, especializados; cabendo-lhe 
total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a 
execução deste Contrato, com ênfase nas regras estabelecidas nas áreas constitucional, tributária, 
civil, previdenciária, trabalhista e de segurança; 

3.6 Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE e 
PELOS CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na 
cláusula primeira, quanto à execução dos serviços contratados; 

3.7 Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços objeto deste Contrato 
não tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE ou com os CONSELHOS 
REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na cláusula primeira, sendo 
exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vinculados; 

3.8 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE e aos 
CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na cláusula 
primeira por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como, responder por 
danos que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.9 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A inadimplência do CONTRATADO 
para com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE ou aos CONSELHOS REGIONAIS 
DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na cláusula primeira, a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

3.10 Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam 
prejudicar, a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio 
público; 

3.11 Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando a comunicação rápida no 
que tange aos serviços contratados, com atendimento diferenciado caso possível, tanto para a 
CONTRATANTE como para os CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA especificados na cláusula primeira. 
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3.12 Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da CONTRATANTE e 
dos CONSELHOS REGIONAIS especificados na cláusula primeira somente aos usuanos 
credenciados como operadores do sistema e mantenedores dos mecanismos de cópia de 
segurança; 

3.13 Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à CONTRATANTE e aos 
CONSELHOS REGIONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na cláusula 
primeira ou a quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de 
qualquer suspeita de prejuízo na execução do objeto do CONTRA TO; e 

3.14 Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

3.15 Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos serviços, objeto do 
futuro Contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE e dos CONSELHOS REGIONAIS 
DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificados na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA e os CONSELHOS 
REGIONAIS especificados na cláusula primeira possam desempenhar seus serviços dentro das 
normas e documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 

4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nO 8666/93; 

4.3 Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

4.4 Pagar a CONTRATADA, nas condições deste termo, o preço dos serviços contratados; 

4.5 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos 
serviços contratados; 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Ao Contrato inicialmente firmado fica acrescido o montante de R$ 34.762,68 (trinta e quatro 
mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos) para aquisição das licenças de 
uso dos módulos especificados na cláusula primeira e de R$ 6.581,70 (seis mil, quinhentos e 
oitenta e um reais e setenta centavos) para os serviços de manutenção dos mesmos, nos termos 
da Proposta apresentada pela Contratada e aprovada em Reunião de Diretoria Executiva do dia 
26/07/2017 e devidamente historiado no Processo Administrativo CONTER nO 50/201 às folhas 
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292 e 292-V, TOTALIZANDO o valor de R$ 57.824,46 (cinquenta e sete mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

§ 1° - Permanece inalterado o VALOR ESTIMADO do Contrato de R$ 368.122,88 (trezentos e 
sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) especificado no parágrafo 
2° do 1° Termo Aditivo firmado entre as partes. 

§ 2" - Conforme previsto na Cláusula primeira deste instrumento contratual, concernente a 
aquisição, SOB DEMANDA, de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de 
migração de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, 
serviço contínuo de suporte e manutenção, o valor especificado no item 5.1 da cláusula primeira 
PODERÁ sofrer alteração, o que deverá ser observado pelos fiscais do contrato quanto ao 
serviço realmente prestado, com ATESTO na ORDEM DE SERVIÇO apresentado pelo 
CONTRATADO. 

5.2 O pagamento dos valores de aquisição dos módulos será efetuado à CONTRATADA em até 
10 (dez) dias úteis, após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, condicionado ao ATESTO do serviço 
pelos fiscais do contrato. O pagamento também poderá ser por meio de boleto bancário, ou por 
meio de depósito em conta corrente da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS 

6.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRA TO, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

6.1.1 Advertência; 

6.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRA TO, por 
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de prestação do objeto; 

6. 1.3. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão 
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA. 

6.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 
União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos. 

6.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

6.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRA TO; 

6.2.3. não mantiver a proposta; 

6.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRA TO; 

6.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

~::!:~C 
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6.2.6. fizer declaração falsa; ou 

6.2.7. cometer fraude fiscal. 

6.3. As muItas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 
ciência. 

6.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRA TO será apurado deduzindo-se dele o 
valor das entregas aceitas. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

Parágrafo Único - O local de execução dos serviços será a Sede do Conselho Nacional de 
Técnico em Radiologia sito a SRTVN 701 Bloco "P", Ed. Brasília Radio Center sala 2062 ou na 
sede dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia listados na cláusula la deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Lei 
nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

7.2 - No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

8.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representantes da 
CONTRATANTE senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e Senhor 
JOÃO BAPTISTA DA SILVA JÚNIOR - Assessor de Informática do CONTER, devidamente 
designados. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui , nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. ..----... / 

j 
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CLÁUSULA NOVA - DA VIGÊNCIA 

9.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo, 
por interesse das partes, ser prorrogado, observando o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, 
da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RATIFICAÇÃO 

10. I - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre as partes e no respectivo I ° Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Il.l - O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da Lei 8.666/1993. 

CONSELHO NA 

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

RADIOLOGIA - CONTER 

"''''ConE INFORMÁTICA-ME 
UNES CAL VOSO 
NTRATADO 

Testemunhas: 1': __________________ _ 

2": ---- ------- -------
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Oficio CONTER n' 00 17/20 18 

BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro 
CEP: 73.801-400 - Fonnosa-GO 
E-mai!: jean.calvoso@cQntabilidadeacc.com 

Assunto: Contrato 

Senhores, 

Brasília, 05 janeiro de 20 18. 

Encaminhamos 02 (duas) vias originais do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
de prestação de serviços que entre si celebram o CONTER e a essa Empresa BYT[ SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, para assinatura, com osterior remessa de uma via a este Órgão 
Naciona l, o mais breve possível para tomada de p vidências pertinentes. 

Atenciosamente, 

;ço-.:..T.:..._~C. 
SRTVNI701, 81. P, Salas 2.060n.061 - Ed. Bruma R'dlo Canter _ Bra.lIla/Df _ CEP 10719·800 _ Tal.lu (010( 61) 33211374 
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PA CONTER N' 50/2015 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
NACIONAL DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA E A EMPRESA BYTE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TDA. 

REFERENTE AO CONTRATO N' 23/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa juridica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio ecntcr - Brasília/DF, 
CNPJ nO 03.63.53.23/0001 -40, por intcnnédio de seu representante legal o Diretor Presidente, 
TR. MANOEL BENEDITO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, Técnico em Radiologia, 
portador da Carteira de Identidade nO 67228 1 SSPIMA e CPF nO 272.509. 1 J 3-68, doravantc 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BYTE SERViÇOS DE 
INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em 
Fonnosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante legal, 
JEAN NUNES CALVOSO, brasi leiro, c:ontador, separado judicialmente, inscrito no CNPJIMF 
sob nO 692.228.861-00, portador da cart eira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar O presente Termo Aditivo, resultante de regular 
procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, 
hi storiado no Processo Administrativo CONTER nO 050/2015 e subsidiariamente na Lei 8.66/93 
e atualizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA !'R!MEIRA - DO OBJETO 

1.1. Na conformidade da decisão deliberativa de Reunião de Diretoria Executiva do dia 
30/11/2017 historiado no Processo Administrativo CONTER n° 50120 15, AO contrato 
firmado em 02/06/20 16 el o Termo aditivo firmado em 02/06/2017 cujo objeto cinge-se a 
aquisição, SOB demanda de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de ,,' 
migração de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data 
center, serviço contínuo de suporte e manutenção para os Sistemas: Controle Contábli, c#!:Jf-
Orçamentário e financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, ,,~ . ~ .. 
Controle dos Inscritos, Controle dos Process~s, Controle de Documentos, controle ~~ -('S o~~' 
fi scalização, fica estabelecido a AQUISIÇAO DAS LICENÇAS DE USO DO:!" '1-"'''# 
MÓDULOS descritos nas tabelas abaixo e respectiva MANUTENÇÃO, ao Conse lho Gúqt 

SRTVNI701. BI. p . Sal .. 2.06012.0&1 _ Ed. 8r .. llla RidlQ Cente. _ B.a.lIlaIDF - CEP 10111-900 - relefu (O)(X 81) 332t 13 
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Regional de Técnicos em Radiologia da ga Região com a finalidade de padronização c 
compatibilidade no Sistema CONTERJCRTRs: 

1.2 - DA AQUISIÇÃO DAS LICENÇAS DE USO: 

C RTRs MODULOS PREÇOS RS 
9' (GO) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 2.896,89 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de docum(!ntosj 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fiscalização; 
O Controle de Relatório de Gestão do TeU. 

Parágrafo Único: A aquisição de que trata a cláusula primeira está em conformidade com a 
forma descri ta na Cláusula Primeira do Contrato Originário finnado entre as partes: "A 
CONTRATADA PODERÁ ADQU[RlR DEMAIS LICENÇAS DE USO DE SISTEMAS 
DE GESTÃO NA REGRA PREVISTA NOS ANEXOS I E II DO EDITAL PREGÃO 
02/20 16 PARA UTILIZAÇÃO PELOS CONSELHOS REG IONAIS DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA ..... 

I.3 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO: 

CRTRs MANUTENÇAO DOS M DULOS PREÇOS R$ 
9' (GO) g) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$ 556,20 

h) Controle patrimonial; 
i) Controle de documentos; 
j) Controle de processos; 
k) Controle de fiscalização ; 
1 Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
~...,.. 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. c~. 
c' 

2.1 Os módulos deverão atender às regras estabelecidas pelas Nonnas Brasil eiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCT 16, pelas Portarias STN nO 467,749 e 75 1 de 
2009 e, principalmente, as dirctrizes contidas nos MCASP atualizados pelas Portarias STN 406 
de 20 11 , 4- Edição c demais nonnas advindas no curso da vigência contratual. 

2.1. 1 Os módulos listados deverão estar 100% (cem por cento) prontos e aptos para operação 
imediata . Eventuai s adaptações já devem estar programadas no escopo da implantação. 

2.2 O módulo para o Controle e Geração do Relatório de Gestão do TCU deverá estar em 
confonnidade com a Instrução Nonnativa - TCU nO 127/2013, pela Portaria TeU nO 175/201 3 e 

SRTVHI101, BI. P, Sllu 2.06012.011 - Ed. Bruma R'dlo Cantl r - Bruma/OF - CEP 70719-900 - Tl llfax (OXX tl1) 33Ui n 
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pelas Portarias STN nO 467. 749 e 75 1 de 2009 e demais nannas advindas no curso da vigência 
contratual pelo referido Órgão de Contro le. 

2.3 A contratação inclui a prestação de serviços de acesso ao sistema, treinamento, hospedagem 
em datacenter da CONTRATADA ou locada por cla (hospedagem em Data Center própria da 
CONTRATADA com acesso na integra para a CONTRATANTE e para o CONSELHO 
REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 9' REGIÃO, suporte e manutenção 
contínua por 12 (doze) meses, confonne Tenno de Convênio finnado entre a CONTRATANTE 
e O respectivo Conselho Regional. 

2.4 Os treinamentos serão ministrados na sede da CONTRATANTE, ou em outro local 
acordado entre as partes na fanna di sposta no item 2.4 do Contrato originário. 

2.5 O prazo para início da prestação dos serviços será a partir de 1°/1212017 na fonua disposta no 
Oficio nO 4512017 da CONTRATADA protocolizado no CONTER sob nO 3983/2017. 

2.6 O prazo para treinamento dos usuários do software indicados pela CONTRATANTE ou 
pelo CRTR da 9" Região será de até 5 (cinco) dias após a entrega definitiva ou, em data posterior 
a ser combinada entre as partes. 

2.7 O prazo total para a entrega dos módulos, em pleno funcionamento é de 10 (dez) dias, 
contados de 1/ 12/2017, com poss ível prorrogação deste prazo, desde que seja confinuada a 
necessidade mediante análise comprobatória feita pela CONTRATANTE em conjunto com os 
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA 9' REGlÃO mediante 
infonuações coletadas c fornecidas pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA -I)AS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

3.1 Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

3.2 Não trans ferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; ~rP-1\ 

3.3 Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação~f 
qualificação exigidas na licitação; 

3.4 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 
serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que 
mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

3.5 - Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as eXlgencias da 
CONTRATANTE e do CONSELHO REGIONAL DE TÉCN ICOS EM RAD IOLOGIA 9' 
REGIÃO espec ificado na cláusula primeira, utilizando profissionais próprios, especializados; 

SRNNI101, 81. P, S.I .. 2.060J2.1MI1 _ Ed. S .. ,lIIlI Ridio Ctnler _ BrnlllaIDf _ CEP 7011'''00 _ Telelu (OXX &1) 332& U7 

....... 11: ÇontCr@s;QDler.gCU!Ju:homeplllle: www.çonteq~ov.br 



CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

cabendo- lhe total e exclusiva responsabil idade pelo integral atendimento de toda a legislação que 
rege a execução deste Contrato, com ênfase nas regras estabelecidas nas áreas constitucional, 
tributária, civil, previdenciária, traba lhista e de segurança; 

3.6 Proporcionar a imediata correção das: deficiências apontadas pela CONTRATANTE e PELO 
CONSELHOS REG IONAL DE TÉCN ICOS EM RAD IOLOGIA 9' Região especificado na 
cláusula primeira, quanto à execução dos serviços contratados; 

3.7 Cuidar para que os profiss ionais destinados à execução dos serviços objeto deste Contrato 
não tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE ou com o CONSELHO 
REGIONAL DE TÉCNICOS EM RAD JOLOGLA especificado na cláusula primeira, sendo 
exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vincu lados ; 

3.8 Responder por quai squer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE e ao 
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificado na cláusula 
primeira por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como, responder por 
danos que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.9 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, reco lhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e hibutos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
ma l súbito de que possam ser vítimas, quando em serv iço. A inadimplência do CONTRATADO 
para com estes encargos, não transfe re à CONTRATANTE ou ao CONSELHO REGIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA especificado na cláusula primeira, a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

3.10 Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam 
prejud icar, a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio 
públ ico; 

3. J I Fornecer número tel efônico fixo ou móvel , fax ou bip, objetivando a comunicação rápida no 
que tange aos serviços contratados, com atendimento diferenciado caso possível, tanto para a 
CONTRATANTE como para o CONSELHO REG IONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOG IA 
da 9" Região, especificado na cláusula primeira. 

3. 12 Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da CONTRATANTE e do 
CONSELHOS REGIONAL espec ificado na cláusula pri meira somente aos usuários 
credenciados como operadores do sistema e mantcnedores dos mecanismos de cópia de 
segurança; 

3.13 Conceder acesso irrestrito ao ambiente operac ional à CONTRATANTE e ao CONSELHO 
REG IONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA da 9' REGIÃO especificado na cláusula 

, .. " . ~;;N17". B"'. s.,,, •. _ .,,' - Ed. B'"~~=:':: -C" ""','''-T''''" ,,)O( "I '''' m. (f(?~ 
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primeira ou a quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de 
qualquer suspeita de prejuízo na execução do objeto do CONTRATO; e 

3.14 Não transferir ou di stribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autori zação da CONTRATANTE; 

3.15 Garantir a contidencialidade das informações acerca da prestação dos serviços, objeto do 
futuro Contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE c dos CONSELHO REGIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOG IA DA 98 REG IÃO, especificados na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4. 1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA c o CONSELHO 
REG IONAL especificado na cláusula primeira possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas e documentos que o acompanham c da legislação pertinente c cm vigor; 

4.2 Exercer a fisca lização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nO 8666/93; 

4.3 Proeedcr aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

4.4 Pagar a CONTRATADA, nas cond"ições deste termo, o preço dos serviços contratados; 

4.5 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos 
serviços contratados; 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Ao Contrato inicialmente firmado fica acrescido o montante acordado no Termo de 
Convênio firmado entre as partes. 

§ In _ Permanece inalterado o VALOR ESTIMADO do Contrato de R$ 368.122,88 (trezentos e 
sessenta e o ito mil , cento e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) especificado no parágrafo 
2° do 1° Termo Aditivo finnado entre as partes. 

§ r - Conforme previsto na Cláusula primeira deste instrumento contratual, concernente a 
aquisição, SOB DEMANDA, de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de 
migração de dados, implantação, trcinamcnto, acompanhamento, hospedagem em data center, 
serviço contínuo de suporte e manutenção, o valor especificado no item 5.1 da cláusula primeira 
PODERÁ sofrer alteração, o que deverá ser observado pelos fi scais do contrato quanto ao 
serviço realmente prestado, com ATESTO na ORDEM DE SERViÇO apresentado pelo 
CONTRATADO. 

~toJO'" ~~T!=!.r 
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5.2 O pagamento dos valores de aquisição dos módulos será efetuado à CONTRATADA em até 
10 (dez) dias úteis, após a entrega da Nota FiscallFatura, condicionado ao A TESTO do serviço 
pelos fi scais do contrato. O pagamento também poderá ser por meio de boleto bancário, ou por 
meio de depósito em conta corrente da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRA TO, a CONTRA TANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

6. 1.1 Advertência; 

6.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRA TO, por 
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de prestação do objeto; 

6.1.3 . multa de 10% (dez) por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisào 
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA. 

6.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 
União e descredcnciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos. 

6.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União. enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

6.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO; 

6.2.3. nào mantiver a proposta; 

6.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRA TO; 

6.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

6.2.6. fi zer declaração fal sa; ou 

6.2 .7. cometer fraude fiscal. 

6.3. As multas poderão ser apli cadas concomitantemente com as demais sanções. facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias útcis. contados a partir da data em que tomar 
ciêncIa. 

6.4 . Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRA TO será apurado deduzindo-se dele o 
valor das entregas aceitas. 

6.5 . A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

V''''''' 
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Parágrafo Único - O local de execução dos serv iços será a Sede do Conselho Nacional de 
Técnico em Radiologia s ito a SRTVN 701 Bloco "P", Ed. Brasíl ia Radio Center sala 2062 ou na 
sede dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia listados na cláusula 11 deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Le i 
nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

7.2 - No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os va lores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRA TO até o li mite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA OIT A V A - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

8.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representanres da 
CONTRATANTE senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e Senhor 
JOÃO BAPTISTA DA SILVA JÚNIOR - Assessor de Infonnática do CONTER, devidamen te 
designados. 

8.2 - A fi scalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregu laridade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios red ibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA NOVA - DA VIGtNCIA 

9.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, 
podendo, por interesse das partes, ser prorrogado, observando o limite estabelecido no Inciso I1 
do art. 57, da Lei nO. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RATIFICAÇÃO 

10. 1 - Ficam integralmente RA TlFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre as partes e no respectivo 1° Tenno Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

SRTVNI7Dl , 81. P , Saiu 2.D6G12.D61 _ Ed. 8.uma fUldlo Canta' - 8,ulllaIDF - CEP 707151·900 - Tala'" (OlO( 61) 33261374 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviçl!.público Federal 

lU - o extrato do presente Termo Adith\-o será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da Lei 8.66611993. 

Brasília, 03 de janeiro de 2018. 

~ 

~Q.(;~----
CONSELHO NA lONA "DETÉCNIÇO MRADIOLOGIA-CONTER 

NO iL BENEllJ: NA SANTOS 
----ctJl'lTRA TANTE 

BYTE SEHVIÇ D FORMÁ T1CA-~'" 
JI~AN rWll!És CALVOSO , .. .v 

CO RATADO ~~~.ó' 
, -...,O~'!Ii 

c~Cr"o#'" 
c.~ 

Testemunhas: 1': _________________ __ _ 

2": --------------------------

;;:" Ic:: a.·n-rer 0'- ... _._,~_,,_ 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
SClrviço Público Federal 

Oficio CONTER n' 003312018 
Brasília, 05 janeiro de 201 8. 

BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
Rua Olímpio Jacinto n° 608 - Bairro Centro 
CEP, 73.801-400 - Fonnosa-GO 
E· mail: jcan.calvoso@contabilidadea.cc.com 

Assunto: Contrato 

Senhores, 

Encaminhamos 02 (duas) vias originais do Quarto Tenno Aditi vo ao Contrato de 
prestação de serviços que entre si celebram o CONTER e a essa Empresa BYTE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTOA, para assinatura, com posterior remessa de uma via a este Órgão 
Nacional, o mais breve possíve l para tomada de p ovidências pertinentes. 

Atenciosamente, 

t<I ,."" " CÉLIO DIAS 
í", il~~",retário 

SRTVNI701, 81. P, Salas 2.G6012.061 _ Ed. B •• slll;o Ridlo Cenler - Bru llla/DF - CEP 10719-900 - Telel .. (OXX 61) 3326 9374 

.-mall: contcr@contcr.gQv.brhomapaga: www.contcr.gov.br 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

PA CONTER N" 50/2015 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E A EMPRESA 
BVTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA L TDA. 

REFERENTE AO CONTRA TO N" 2:1/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídíca de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Ccnter - Brasília/DF, 
CNP] nO 03.63.53.23/0001-40, por intennédio de seu representante legal o Diretor Presidente, 
TR. MANOEL BENEDITO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, Técnico em Radiologia, 
portador da Carteira de Identidade n° 67228 1 SSP/MA e CPF n° 272.509.113-68, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BYTE SERVIÇOS DE 
INFORMÁ T1CA, sediado na Rua Olímpio Jacinto n° 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em 
Formosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante legal, 
JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJ/MF 
sob nO 692.228.861-00, portador da carteira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e 
domici liado na Rua Coronel Limirio Rosa, n° 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, resultante de regular 
procedimento administrativo licitat6rio na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, 
historiado no Processo Administrat ivo CONTER nO 050/20 15 e subsidiariamente na Lei 8.66/93 
e atualizações vigentes, mediante as cJáu~ulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Na confonnidade da decisão deliberativa de Reunião de Diretoria Executiva do dia 
23/11 /2017, historiado no Processo Administrativo CONTER nO 5012015, AO contrato 
firmado em 22/08/2017 cujo objeto cinge-se a aquisição, SOB demanda de licenças de uso 
de sistemas de gestão, prestação de serv iços de migração de dados, implantação, 
treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço contínuo de suporte e 
manutenção para os Sistemas: Controle Contábil , Orçamentário e financeiro, Controle 
Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, Controle dos Inscritos, Controle dos 
Processos, Controle de Documentos, controle da fisca lização, que estabeleceu a 
AQUISIÇÃO DAS LICENÇAS DE USO DOS MÓDULOS descritos nas tabelas ali 
descritas e respectiva MANUTENÇÃO ao Conse lho Regional de Técnicos em Radiologia 
da 123 Região com a finalidade de padron ização e compatibilidade no Sistema ,/--f--,..O--', 

;:{)050 ~~T~r. 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

CONTERJCRTRs, fi ca EXCLUÍDO DOS ITENS 1.2 - DA AQUISIÇÃO DAS 
LICENÇAS DE USO E 1.3 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, O CRTR 12' 
REGIÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 

o prazo de vigência do presente Termo Aditivo tem seus efeitos a contar de 22 de agosto de 
2017, data da assinatura do SEGUNDO termo aditivo firmado entre as partes. 

CLÁUSULA TEIRCEIRA-DA RATIFICAÇÃO 

Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 
de Prestação de Serviços firmado entre as partes e nos respectivos IDe 2° Termos Aditivos 
finnados. 

CLÁUSULA QIJARTA - DA PUBLICAÇÃO 

o extrato do presente Tenno Aditivo sení levado à publicação pelo CONTER no DOU confomle 
artigo 61 e parágrafo único da Lei 8.666/1993. 

Brasí lia, 05 de janeiro de 2018. 

CONSELHO NA ONAL RADIOLOGIA - CONTER 
, .. n"""O",E~B~ENEQlTO V.IAN SANTOS 

ONTRA TAw::1lV 

BYTESERVIÇ 
JEAN N 

CON'f." A 

Testemunhas: 18 ; __________________ _ 

2': ______________ _ 

c: 'i. n,e, 
-' "'---'---
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CONSELHO NACIONAl, DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

PA CONTER N° 50/2015 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE 
TtCNICOS EM RADIOLOGIA E A EMPRESA 
BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA L TDA. 

TA REFERENTE AO CONTRATO NU 23/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TtCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Centcr - Brasília/DF, 
CNPJ nO 03.63.53.23/0001-40, por intcnnédio de seu representante legal TR. MANOEL 
BENEDITO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, carteira de identidade nO 672281 - S5P
MA, inscrito no CPF/MF sob o nO 272509. 113-68, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa BVTE SERVIIÇOS DE INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio 
Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em Formosa-GO, doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de seu representante legal, JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJ/MF sob nO 692.228.86 1-00, portador da 
carteira de identidade n° 1791161 - SSP-DF, residente e domiciliado na Rua Coronel Limirio 
Rosa, n° 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-350 - Formosa-GO, resolvem celebrar 
o presente Tenno Aditivo ao Contrato, resultante de regular procedimento administrativo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, historiado no Processo 
Administrativo CONTER n° 05012015 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 e atua lizações 
vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O CONTRA TO finnado em 02/06/20 16, cujo objeto einge-se a aquisição, SOB 
DEMANDA, de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração 
de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serv iço 
contínuo de suporte e manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil , 
Orçamentário e financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, 
Controle dos Inscritos, Controle dos Processos, Controle de Documentos, controle da 
fi scalização, FICA PRORROGADO por mais 06 (seis) meses contados do ténnino da 
vigência do contrato originário. 

SRTVNI101, 81. p . S.t .. 2.06012.0411 - Ed. B,...MI. Rádio C.nt., - Br .. ltlelDF - CEP 10111-900 - r.t.fu (OXX 111 
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CONSELHO NACIONAL DE TtCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1 O valor unitário estimado do contrato reajustado consoante índice estabelecido na cláusula 
décima quinta do contrato originário passa a ser de R$ 16.949,76 (dezesseis mil novecentos e 
quarenta c nove reai s c setenta e seis centavos). 

Parágrafo Único: - O valor estimado especificado no parágrafo 2°, reajustado consoante índice 
estabelecido na cláusula décima do contrato originário passa a ser de R$ 378.62 1,23 (trezentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e vinte c um reais e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3. 1 - Este Tenno Ad itivo poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da 
Lei nO 8666/93 que, de alguma fanna, comprometa ou tome duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

3.2 - No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela empregada do CONTER 
Senhora AGDA BA EZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e pelo assessor de informática do 
CONTER, senhor JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especialmente designados. 

4.2 - A fi scal ização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qua lquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato para a Prestação de Serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e O CONTRATADO. 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6. \ - O extrato do presente Termo Aditivo será levado à pub licação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da Lei nO 8.666/ 1993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos efeitos. 

CONSELHO NACI 
MA 

Brasíli a, 02 de junho de 20 18. 

~'. 
AL DE T~E~C~iXi~M RADIOLOGIA - CONTER 

EI...Il.ENEDIT A SANTOS 
CONTRATANTE 

\J 

BYTE SERVIÇ INFORMÁTICA-M,t;O,o 
JEAN N ES CALVOS~ ... (;0" 

CONJJRATADO,,,," ~'!J,~ 
C-

Of 
.".' '" G~<,,- ~ç{l. 

c"' 

TESTEMUNHAS: 

13
: 

CP~F:~------------------------

2a
: 

CPF~:---------------------------
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Serviço Público Federal 

IlA CONTER N" 50/20 15 

SEXTO TE llMO AD IT IVO AO C O NT RATO 
DE l' Il ESTAÇÃO DE SERViÇ OS Q UE ENTRE 
SI C EI. EIlIlAM O CO NSEUIO NACIONAL DE 
Ü :CN ICOS EM RADIOLOGIA E A EM PRESA 
BVTE SEIlV IÇOS I> E INFORMA T1CA LTDA. 

REFERENTE AO CONTRATO N° 23/20 16 

o CONSEL I-I O NAC IO NAL I)E TÉCNICOS EM RAD IOLOG IA, pcssoajurid ica de direito 
púb lico, inslituida por meio da Lei n° 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTV ' Q.70 1 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. 13rasilia Rád io Center - Bras íliafOF, 
CNP J nO 03.63.53.23/0001-40, por intcnncdio de seu representan te legal o Diretor Presidente, 
T R. MANOEL HENEnlTO VI A NA SANTOS, brasileiro. divorciado, Técnico em Radiologia, 
portador da Carteira de Iden tidade nO 672281 SSP/MA c CPF nO 272.509. 113-68, doravante 
denom inado CONTRATA NTE c do outro lado a cmprcsa UYTE SERViÇOS DE 
INFORMÁTICA, scd iado na Rua Olímpio Jacinto nU 608 - Bairro Ccntro, CEP: 73.801·400 em 
Formosa.GO, doravante dcnominada CO NTRA TA DA, por me io de seu representante legal, 
.JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicia lmente, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 692.228.861 ·00, portador da carte ira de identidade nO 1791161 - SS P·DF, res idente e 
domici li ado na Rua Coroncl Limi rio Rosa, n° 87, bai rro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73 .805· 
350 • Formosa·GO, resolvem celcbrar o prescnte Termo Aditivo, resultante de regu lar 
proccd imento administrativo lieitatório na 11lodaliebdc Pregão Eletrôn ico de número 02/20 16, 
historiado no Processo Administrati vo CONTER n° 050/2015 e subsid iariamente na Lei 8.66/93 
e atua lizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descrit as : 

C LÁ USU LA PRI ME IRA · no O BJ ETO 

1.1. Na confonn idade da deci são deliberat iva de Rcunião de Diretoria Executiva 
historiado no Processo Administrativo CONTER n° 50/20 15, AO eontrato finnado em 
02/06/20 16 e 5° Tenno ad itivo finnado em 02/06/2018 CUJO OBJETO cinge·se à 
aquisição, SOI3 demanda de lieenças de uso de sistemas de gestão. prestação de serviços de 
migração de dados, implantação, tre inamento, acompanhamento, hospedagem em data 
center, serviço con tínuo de suporte e manutençào para os Sistemas: Contro le Contábil, .. -to 
Orçamentário e finance iro, Con tro le Palrimonia1. Controle do Relatório de Gestão do TCU, ~U"" 
Controle dos Inscritos, Con trole dos Processos, Con tro le de Documentos, controle da 
fisca lização, FICA 11RORROGADO, por 06 (seis) meses. eontados do témlÍno da 
VigênCia do con trato an leTl or, o contrato concernente ao serv iços de MAN UTENÇÃO dO~ 

c: r:"TE!' ' ~ .) 
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CONSELI-IO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

Módulos dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia da 2~, J", 63
, 7~ , 83

, IJ'. 10", 
II~. 133 , 14a, IY c 163 Regiões com a finalidade de padron ização c compati bilidade no 
Sistema CONTERJCRTRs: 

Parágrafo único: A presente renovação contratual encontra slIpcdânco ao previsto no 
TERMO DE REFERi2NCIA, Anexo I, item 11 Das instruções Gerais, subi tem 11.1.4 -
Licença de uso . 

1.2 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇA o : 

CRTRs MANUT ENÇAo DOS MÓDULOS PREÇOS R$ 

2' (CE) a) Controles contábil, orçamentário c financeiro; R$ 572,07 

b) Controle patrimonial ; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização; 
Ó Controle de Relatório de Ges tão do TeU. 

3' (MG) a) Controles contábil, orçamentário c linancciroj R$ 572,07 
b) Controle patrimonial ; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de procesSOSj 
e) Controle de fiscalizaç~lO j 

f\ Controle de Relatório de Gestão do T CU. 
6' (RS) a) Controles cont:ihil, orç:ullentário e financeiro; R$ 572,07 

h) Controle patrimonilll ; 
c) Controle de documentos ; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização; 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

7' (SE) a) Controle de documentos; 
b) Controle de nrocessos. 

R$ 190,69 

8' (BA) a) Controles contãbil, orç:lme ntário e financeiro ; R$ 572,07 
b) Controle patrimonial ; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscal izaç~lO: 
I) Controle de Relatório de Gestão do TCU. 

9' (GO) a) Controles contábil, orçamentário e financeiro; R$572,07 ~ 
b) Controle I)atrimonhll ; 
c) Controle de documentos; ~~~ d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização ; ,~;" ."to ~~ . Controle de Relatório de Ges tão do T CU. 

10' (PR\ a) Controles contábil orçamentário e financeiro' R$ 572 01 c,~V: ~ ... 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA 
S l"bJ' Fd I crviço u ICO c era 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fisc ll lizaçào j n Controle de Relatório dr Ges tão do TeU. 

li ' (SC) .) Controles cont<ihil, orç'lmcnlário C linancciroj R$ 572,07 

b) Controle patrimonial ; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização; 
n Controle de Relatório de Ges tão do TCU. 

\3' (ES) .) Controle de documen tos; R$ 286,04 

h) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização. 

14' (I'A) .) Controles contábil , orçamcnt{trio c finan ceiro; R$ 572,07 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
e) Controle de fi scaliz.tçiioj 
ri Controle de Relatório de Gestão do TCU . 

15' (PE) . ) Controles contábil, orçamcnt:irio e financeiro; R$ 572,07 

b) Controle patrimonial; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 

~ 
Controle de fiscalização ; 
Controle de Relatório de Gestão do T CU. 

16' (RN) .) Controles cont.ibil, orçament:lrio c linllnceiro; R$ 572,07 

h) Controle patrimonial ; 
c) Controle de documentos; 
d) Controle de processos; 
c) Controle de fiscalização ; 
I) Controle de Relatório de Gcs t:io do TCU. 

TOTAL: R$ 6,197 43 

CLAUSULA SEGUNDA: 

DOS PRAZOS E DAS CON IlI ÇÜES I> E EXECUÇÃO DO OBJETO. 

2. 1 Os módu los devcrào atender às regms estabelec idas pelas Noml US Brasileiras de 
Contabi lidade Aplicadas ao Setor Púb lico NBCT 16, pelas Portarias STN nO 467, 749 c 751 de 
2009 c, principahncntc, as diretrizes contidas nos MCASP atuali z. os.. pc1as Portarias STN 406 
de 2011 , 4a Edição c demais nomlaS advindas no curso da vigênc·' O 11m ual. 

c::: nTe. 
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2.2 O adit ivo con tratual inclui a prcslação de serviços de acesso ao sistema, treinamento, 
hospedagem em dalaCCnlCr da CONTRATA DA ou locada por ela (hospedagem em Data Ccnler 
próprio da CONTRATA DA com acesso na integra para a CONTRATANTE e para os 
CONSELHOS REG IONA IS DE T ÉCNICOS EM RADIOLOG IA li stados na cláusula primeira, 
suporte c MANUTENÇÃO CONTí NUA !l OH. 6 (SE IS) MESES, conforme Termo de 
Convênio firm ado en tre a CONTRATA NTE c os Conse lhos Regionais listados na cláusula 

primeira. 

Parágra fo único - Permanecem inalterados os demais itens constantes na Cláusu la segunda do 
2° Termo Adit ivo firmado en tre as partes. 

C LÁUS ULA TERCEIIl A - DA S OIl IU GAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Executar liclmcntc o objeto deste Conlrato, comunicando imediatamente à 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato imped itivo de seu cumprimento; 

3.2 Não transferir. no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 

3.3 Manter, durante o período de vigência contratua l, todas as condições de habilitação e 
qualificação ex igidas na li citação: 

3.4 Responsabi lizar-sc por todos os custos diretos e indiretos para a perfc ita execução dos 
serviços, incluídas as demais despesas refcrentes aos impostos, comribui ções, bem como o que 
mais for necessári o ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

3.5 _ Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as eXlgenclas da 
CONTRATANTE c dos CONSELHOS REG IONAIS DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
especi ficados na cláusul a primeira, uti li zando pro fi ssionais próprios, especia lizados; cabendo-lhe 
total e exclusiva responsabil idade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a 
execução deste Cont rato, com ênfase nas regras estabelecidas nas áreas constituc ional, tributária, 
civil, previdcnc iária, trabalh ista e de segurança; 

3.6 Proporcionar a imediata correçào das defic iências apon tadas pela CONTRATANTE e 
PELOS CONSE LHOS REGIO AIS DE TI:C ICOS EM RADIOLOGIA especi fi cados na 
cláusul a primeira. quanto à execução dos serviços con tratados; 

3.7 Cuidar para que os profiss ionais destinados à execução dos serviços objeto deste Contrato 
nào tenham qua lquer víncu lo trabalhista com a CONTRATANTE ou com os CONSELHOS 
REGIONA IS DE TÉCN ICOS EM RADIO LOG IA es peci fi cados na cláusula primeira, sendo 
exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vincu lados; 

3.8 Responder por quai squer danos. pe rdas Oll prejuízos causados à CONTRATA NTE e aos 
CONSELHOS REG IONAIS DE T ÉCNICOS EM RAD IOLO na cláusul 

c::: nTer 
SRTVN" Ol , 8 1. P , Saln 2.060/2.061 _ Ed. Brasilia Rádio Cen ler - Brasília/DF - CE~07 1 .'0 

e.mai' : COfllcr@COfltcr.gov.brhomepago: www nl 
C~ 



CONSEL HO NAC IONA L DE TltCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Pú blico Federal 

primeira por dolo ou culpa , incluindo o acesso indev ido por hackers. bem como, responder por 
danos que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.9 Man ter víncu lo empregatíc io com os seus ~mprcgados. sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de lodos os encargos sociais c trabalhistas, 
além de seguros c inden izações, taxas c tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
mal súbito de que possam ser víti mas, quando crn serviço. 1\ inadimplência do CONTRA TAOO 
para com estes encargos, nào transfere à CONTRATANTE ou aos CONSELHOS REGIONAIS 
DE TÉCN ICOS EM RAD IOLOGIA especificados na clúusula primeira. a responsab il idade por 
seu pagamen to, nem poderá onerar o objeto do Contrato ; 

3.10 Comunicar à CONTRATANTE, quai squer fatos ou circunstânc ias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam 
prejud icar, a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio 
púb lico; 

3. 11 Fomecer número tcleÍOnico fixo ou móvel. fax ou bip, objetivando a comunicação rápida no 
que tange aos selViços contratados, com atendimento difercnei<ldo caso poss íve l, tanto para a 
CONTRATANTE como para os CONSELHOS REGIONA IS DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA especificados na cláusula primeira. 

3. 12 Garantir o iso lamen to c o acesso exclusivo das bases de dados da CONTRATANTE e 
dos CONSELHOS REGIONAIS espec ificados na cláusu la prime ira somente aos usuanos 
credenc iados como operadores do sistema !.! mal1tcnedorcs dos mecan ismos de cópia de 
segu rança; 

3.13 Conceder acesso irrestrito ao amlm:nte operac ional li CONTRATANTE e aos 
CONSELHOS REGIONAIS DE TI~CN ICOS EM RADIOLOGIA espec ifi cados na cláusu la 
primeira ou a quem ela delega r, visando à execução de anál ise pericial na eventualidade de 
qua lquer suspeita de prejuízo na execução do objeto do CONTRATO; e 

3. 14 Nào transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem, no todo ou em parte, sem previa e expressa au torização da CONTRATANTE; 

3.15 Garantir a confideneialidade das informações acerca da prestação dos selV iços, objeto do 
Futuro Contrato, que envolva o nome da C01\'TRATANTE e dos CONSELHOS REGIONA IS 
DE TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA espec ificados na cl,íusula primeira . 

CLÁ USULA QUA RTA - DAS OBR IGAÇÕES IlA CONTRATANTE 

4.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA c os CONSELHOS 
REG IONA IS especificados na cláusula primeira possam desempenhar seus selViços dentro das 
nonnas c documentos que o acom panham e da Icg islaçào vigor; 

c::: nTer 
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4.2 Exercer a fi scalização dos serv iços por serv idor especialmen te designado, na fanna 
prev ista na Le i n° 8666/93 ; 

4.3 Proceder aos pagamentos devidos ti CONTRATA DA ; 

4.4 Pagar fi CONTRA T A DA, nas condições deste termo, o preço dos serv iços contratados; 

4.5 Comunicar à CONTRATADA quai squer irregu la ridades observadas na execução dos 
serviços contratados; 

CLÁUSU LA QUINTA - DO VALOR E CONI>l ÇÓES DE I'AGAMENTO 

5.2 O pagamento dos valores de MAN UT ENÇÃO dos módu los especificados na cláusula 1-, 
it em 1.2 será efetuado à CONTRATA DA em ate 10 (dez) dias úteis, após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura, condicionado ao A TESTO do serviço pelos fi scais do contrato. O pagamento 
lambem poderá ser por meio de boleto bancário, ou por meio de depósito em conta corrente da 
em presa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÓES AI}MINISTRATIVAS 

6.1 Ile la inexecução tota l ou parcia l deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prév ia defesa, aplicar à CONTRATA DA as seguintes sanções: 

6.1.1 Advertência ; 

6.1.2. mu lta de mora de um décimo por cento calcu lada sobre o valor deste CONTRATO, por 
dia de atraso injust ificado no cum primento do prazo de prestação do objeto; 

6. 1.3. multa de 10% (dez) por cento sobre () valor deste CONTRATO, em caso de rescisão 

causada por ação ou omi ssão injustificada da CONTRATADA. 

6.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participa r em li citação, impedida de contratar com a 
Un ião e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos. 

6.2. 1. será declarada inidônea para licitar ou con tratar com a União, enquanto pendurarem os 
motivos detenn inantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que ser.! concedida sempre que o contratado ressarcir a 
União peJos prej uí zos resultantes após decorrido o prazo da sanção apli cada. 

6.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRA TO; 

6.2 .3. não manti ver a proposta; 

6.2.4. fa lhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

6.2.5 . com portar-se de modo inidôneo; 

6.2.6. fi zer declaraçào fa lsa; ou 
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6.2.7. cometer fraude fisca l. 

6.3. As multas poderão ser aplicadas concomilantclllcn lC com as demais sanções, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de c inco dias úteis. contados a parti r da data em que tomar 

c iência. 

6.4 . Para efeito de apl icação de multa. o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele o 

valor das entregas aceitas. 

6.5. A ap licação das sanções previstas nes te CONTRATO não exclui a possib ilidade da 
responsabi lidade civ il da CONTRATADA por eventuai s perdas c danos causados à 
Administração Púb lica. 

I)arágrafo Único - O loca l de execução dos serv iços será a Sede do Conse lho Nacional de 
Téc nico em Radiologia sito a SRTVN 701 Bloco " P", Ed. Brasília Radio Center sala 2062 ou na 
sede dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radio logia li stados na cláusula I a deste 
instrumento. 

CLÁUSULA S f:T I ~ IA - DA Il ESCISÃO 

7. 1 Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Lei 
nO 8666/93 que, de algu ma romla, comprometa ou tome duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

7.2 . No caso de reseisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarc imento rderentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA O ITAVA - DO ACO~II'AN IIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

8.1 . A execução dos serviços será acompanhada c fisca lizada por representantes da 
CONTRATA NTE senhora AGDA BAEZ (iONZALES - Anali sta Juríd ico Sênior e Senhor 
JOÃO BAPTISTA DA SILVA JÚNI OR - Assessor de Inrormática do CONTER, devidamente 
designados. 

8.2 • A fi sca lização de que trata cste item não exclui , nem reduz a responsabil idade do 
contratado, inclusive perantc terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resu ltante de 
imperre ições técnicas, vicios redib itórios, e, na ocorrênc ia desta, nào im plica em 
corresponsab ilidade da CONTRA T ANTE ou de seus agentes e pre postos. 

/'''-

.,oS" 
CLÁUSULA NOVA - DA V IGÊNCIA 

~~ c:: nõer:. 
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9.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo, 
por interesse das partes, ser prorrogado, observando o limite estabelecido no Inciso 11 do art. 57, 
da Lei nO, 8.666/93. 

C LÁUSULA DÉC IMA - nA RATIFI CAÇÃO 

10. I - Ficam integralmente RAT IFICA DAS as demais cláusul as c condições estabelec idas no 
Contrato de Prestaçào de Serviços finnado entre as partes c no respectivo 1 Q TCnllO Aditivo. 

CLÁUSULA n ÉClMA I'RI~IEIRA - n A PUIIUCAÇÃO 

11.1 - o extrato do presente Tcnno Aditi vo sl.!rá levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 6\ c parágrafo único da Lei 8.666/ 1993 . 

Brasília, 22 de agosto de 2018. 

CONSELHO NACIO'i1,~,~~~~:ic:~:: EM RAnl OLOGIA - CONTER 
MANO , BENED ITO VI ANA SANTOS 

CO N' \'RI\"\'I\NTE 

IIVTE SE RVI : INFORMÁT ICA-ME 
J EA! ]\I NES CA LVOSO __ {,jOse> 

Testemunhas: 1': ________ _ 

2': _______ _ 

, "mATADO ~ lY' 

,~" ~~ffi 
c.l'v-O~ 1>" 
c." 

c:: nTE!' 
SRTVNI701 , 81 , P, Saiu 2.060/2.061 - Ed. Brasilia Rádio Cef\le, - O'as,lialOf - CEP 70719·900 - Telo! • • (OXX 61) 3326 937. 

o-mall : çontcr@contcr.gO\.hr h ,,,,,,,pago, WWW.CQD1!iq.:ov.br 



CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

PA CONTER N° 5012015 

Serviço Público Federal 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E A EMPRESA 
BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TDA. 

TA REFERENTE AO CONTRATO N° 23/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNI.COS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Center - Brasília/DF, 
CNPJ nO 03.63.53 .23/0001-40, por intermédio de seu representante legal TR. MANOEL 
BENEDITO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, carteira de identidade n° 672281 - SSP
MA, inscrito no CPF/MF sob o nO 272509.113-68, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, sediado na Rua Olímpio 
Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em Formosa-GO, doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de seu representante legal , JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJ/MF sob nO 692.228.861-00, portador da 
carteira de identidade n° 1791161 - SSP-DF, residente e domiciliado na Rua Coronel Limirio 
Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-350 - Foml0sa-GO, reso lvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Contrato, resultante de regular procedimento administrativo 
li citatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, historiado no Processo 
Administrativo CONTER n° 050/2015 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 e atualizações 
vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AO CONTRA TO firmado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se à aquisição, SOB DEMANDA, 
de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração de dados, 
implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço contínuo de 
suporte e manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil, Orçamentário e financeiro, 
Contro le Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, Controle dos Inscritos, Controle 
dos Processos, Controle de Documentos, controle da fiscali zação, PRORROGADO por mais 06 
(seis) meses contados do término da vigência do quarto termo aditivo, fica EXCLUíDO o 
serviço de MANUTENÇÃO DOS MÓDULOS DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E DE 

CESSOS. 

SRTVNf701, BI. p. Salas 2.060/2.061 - Ed. Brasilia Rádio Center - Brasilla/DF - CEP 70719-900 - Telefax (OXX 61) 3326 93 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1 Ao valor unitário estimado do contrato reajustado consoante índice estabelecido na cláusula 
décima quinta do contrato originário, DEVERÁ ser DEDUZroO os serviços de manutenção dos 
módulos de documentos e de processos, motivada pela não utilização dos serviços de que trata a 
cláusula primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3.1 Este Termo Aditivo poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da 
Lei nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

3.2 - No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei . 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela empregada do CONTER 
Senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e pelo assessor de informática do 
CONTER, senhor JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especialmente designados. 

4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato para a Prestação de Serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e o CONTRATADO. 

<JO'>O 
(,o.~ 
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CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 - O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61e parágrafo único da Lei nO 8.66611993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos efeitos. 

CONSELHON 

( 

Brasília-DF, 10 de outubro de 2018 . 

RAD10LOGIA - CONTER 
ENEDlTO ylAN SANTOS 

NTRATANTE 

BYTE SERVIÇ~' NFORMÁTICA, 
JEAN U ES CALVOSO C~ 

CO RA T A DO ~(~~s ôo~r;yO $F 
. • ",'J'~ -~,,,, . 91>' 
~y ~~\)?-').II . 

~~~~'j. 
e,<?'< • 

TESTEMUNHAS: 

I': ---------------------------------
CPF: 

2': __________________________________ _ 
C PF: 
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I'A CONTER NU 50/2015 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E A EMPRESA 
BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L TOA. 

TA REFERENTE AO CONTRATO NU 23/2016 

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pelo Decreto n° 92.790/86 e 
Decreto n° 9.531 /2018, com sede no SRTVN Q.701 - Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília 
Rádio Center - BrasílialDF, CNPJ nO 03.63.53.23/0001-40, por intermédio de seu representante 
legal TR. MANOEL BENEDJTO VIANA SANTOS, brasileiro, divorciado, carteira dc 
identidade nO 672281 - SSP-MA, inscrito no CPF/MF sob o nO 272509.113-68, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa BYTE SERVIÇOS DE 
INFORMÁ TICA, sediado na Rua Olímpio Jacinto nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em 
Formosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu represcntante legal , 
JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 692.228.861-00, portador da carteira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, nO 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CfP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar o presente Tenno Aditivo ao Contrato, resultante de 
regular procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 
02/2016, historiado no Processo Administrativo CONTER n° 050/2015 e subsidiariamente na Lei 
8.666/93 e atualizações vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O CONTRA TO firmado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se a aquisição, SOB 
DEMANDA, de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração 
de dados, implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço 
contínuo de suporte e manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil , 
Orçamentário e financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, 
Controle dos Inscritos, Contro le dos Processos, Controle de Documentos, controle da 
fiscalização, FICA PRORROGADO por mais 12 (doze) mescs, VIgência de 
02112/2018 a 02112/2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJ USTE 

2.1 O valor semestral estimado do contrato consoante ao índice estabelecido na cláusula décima 
quinta do contrato originário passa a ser de R$ 8.055,36 (oito mil e cinquenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos), conforme tabela a seguir: 

Módulos do CONTER Valor mensal Valor anual 
Controle contábil, orcamentário e financeiro R$ 111 ,88 R$ 671 ,28 
Controle Dor centro de custos R$ 111,88 R$ 67128 
Controle Patrimonial R$ 111 ,88 R$ 67128 
Controle do Relatório de Gestão do TCU R$ 111,88 R$ 671,28 
Controle de inscritos R$ 111 ,88 R$ 671,28 
Controle da fiscalizacão R$ 111 ,88 R$ 671,28 

VALOR TOTAL R$ 671,28 R$ 8.055,36 

2.2. O sexto termo aditivo que trata dos módulos adquiridos pelo CONTER para o CRTRs, fica 
com sua vigência vinculada a este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3.1 - Este Termo Aditivo poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da 
Lei nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

3.2 - No caso de resci são administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRA T ANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRA TO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSU LA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fi scalizada pela empregada do CONTER 
Senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e pelo assessor de informática do 
CONTER, senhor JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especialmente designados. 

4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, víc ios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5. 1 - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusu las e condições estabelecidas no 
Contrato para a Prestação de Serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e o CONTRA TA DO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 - O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conForme artigo 6 1 e parágrafo único da Lei nO 8.666/ 1993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos eFeitos. 

/ 

Brasília, 02 de dezembro de 2018. 

RADIOLOGIA -CONTER 
SANTOS 

BYTE SERVIÇ~.~ FORMÁTICA-ME 
JEAN N~~ CALVOSO ~_(.,oSO 

CONT ATADO ~ L»""' 

~t.Al1\. ~~ 
) C i' 0\&' fII\\..a;l 

C~c-o 'll'" 
C,?f fftl.. 

TESTEMUNHAS: 

I": 
Cp=-F:----------------

2": 
Cp=-F:-----------------------------
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PA CONTER N' SO/201S 

REFERENTE AO CONTRATO N' 23/201Ei 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS 
EM RADIOLOGIA E A EMPRESA BYTE SERViÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA. 

o CONSELHO NACIONAL DE TtCNICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito público, 
instituída por meio da Lei n2 7.394/85, regulamentado por meio do Decreto nº 92.790;86, com 
sede no SIBS Quadra 2, Conjunto A, lote 03 , Bernardo Sayão - Núcleo Bandeirante· CEP: 
71.736-201 - Brasília/DF, CNPJ nº 03.635.323;0001-40, por intermédio de seu representante 
legal, neste ato representado por seu Conselheiro-Presidente, TR. MANOEL BENEDITO VIANA 
SANTOS, Diretor Presidente, brasileiro, casado , Técnico em Radiologia, portador da Carteira de 

Identidade nº 672281 SSP/MA e CPF nº 272.509.113-68, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a "mpresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA, CNPJ n' 
21.046.631/0001-11, sediada na Rua Olímpio Jacinto n2 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 
em Formosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu representante legal, 
JEAN NUNES CAlVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito no CPF n2 
692.228.861-00, portador da carteira de identidade n2 1791161 - SSP/DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa, n2 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-
350 - Formosa-GO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, resultante de 
regular procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 
02/2016, historiado no Processo Administrativo CONTER nº 050/2015 e subsidiariamente na 
lei 8.666/93 e atualizações vigentes, mediante as cláusu las e condições a segui r descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA" DO OBJETO 

1.1. O CONTRATO firmado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se a aquisição, SOB DEMANDA, de 
licenças de uso de sistemas de ge$tão, prestação de serviços de migração de dados, 
implantação, treinamento, acompanhéllmento, hospedagem em data center, serviço contínuo 
de suporte e manutenção para os sleguintes Sistemas: Controle Contábil, Orçamentário e 
financeiro, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, Controle dos 
Inscritos, Controle dos Processos, Controle de Documentos, Controle da fi sca lização, FICA 
PRORROGADO por mais 12 (doze) meses contados a partir 12/2019, data de 
encerramento do último termo aditiVO 
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cLÁUSUU\ SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1. O valor global estimado do contrêlto reajustado consoante índice IGPM passa a ser de R$ 
8.351,28 (oito mil, trezentos e cinquen1ta e um reais e vinte e o ito centavos). 
Parágrafo Único: • O valor estimado ml~nsal especificado no parágrafo 22, reajustado consoante 
índice IGPM passa a ser de R$ 695,94 (seiscentos e noventa e cinco rea is e noventa e quatro 
centavos), sendo cada módulo o valor de R$ 115,08 (cento e quinze reais e oito centavos). 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3.1. Este Termo Aditivo poderá se r rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da l e i 
nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
3.2. No caso de rescisão administrati'/a, o CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATADA tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à multa e indenização 
a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

cLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela funcionária do CONTER AGDA 
BAEZ GONZALES - Analista Jurídico SÊ!nior e pelo assessor de informática do CONTER, JOÃO 
BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especialmente designados. 
4.2. A fiscalização de que trata estl~ item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resu ltante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

cLÁUSULA, QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato para a Prestação de Serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e a CONTRATAD.A •. 
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cLÁusuu~ SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da lei n2 8.666/1993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 

seus legais e jurfdicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Brasília, 02 de dezembro de 2019. 

RADIOLOGIA - CONTER 
-----i--,;A,ANOfL BENEDITO VIA A SANTOS 

• 
NTRATANT 

BYTE SER E INFORMÁTICA · ME o 
jt>l!l!)lVUNES CALVOSO C~~ 

CONTRATADO ~""':~ <>'< 
le~" ~" ,~,j)C cit.,1'b. 

CY' . 

11 : ________________________________ _ 

CPF: 

2·: _____________ _ 

CPF: 
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CONTRATO N2 23/2016 

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E 

A EMPRESA BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTER n2 50/2015 

Pelo presente instrumento o CONSelHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CONTER, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n2 03.635.323/0001-40 com sede no SIBS 
Quadra 2, Conjunto A, lote 03 , Bernardo Sayão - Núcleo Bandeirante - CEP: 71.736-201 -
Brasília/DF, representado por seu Conselheiro-Presidente, TR. LUCIANO GUEDES, advogado, técnico 
em radiologia, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n2 1.333.538 SSP/ES, CPF n2 

088.122.547-99, residente e domiciliado Avenida Eldes Scherrer Souza, 2162, Bairro laranjeiras SALA 
925 Montserrat Offices SERRA/ES, denominado CONTRATANTE; e BYTE SERViÇOS DE 
INFORMÁTICA, CNPJ n2 21.046.631/0001-11, sediada na Rua Olímpio Jacinto n2 608 - Bairro Centro, 

CEP: 73.801-400 em Formosa-GO, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu 
representante legal, JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, contador, separado judicialmente, inscrito 
no CPF n2 692.228.861-00, portador da carteira de identidade n2 1791161 - SSP/DF, residente e 
domiciliado na Rua Coronel Umirio Rosa, n2 87, bairro/distrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-350 -
Formosa-GO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, resultante de regular 
procedimento administrativo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 02/2016, 
historiado no Processo Administrativo CONTER n2 050/2015, na regra da lei n2 lei 8.666/1993 e 

suas alterações 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O CONTRATO firmado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se a aquisição, SOB DEMANDA, de 

licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração de dados, implantação, 

treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço contínuo de suporte e 

manutenção para os seguintes Sistemas: Controle Contábil, Orçamentário e financeiro, Controle 

Patrimonial, Controle do Relatório de Gestão do TCU, Controle dos Inscritos, Controle dos Processos, 

Controle de Documentos, Controle da fiscalização, FICA PRORROGADO, EXEPCIONAlMENTE, por 

SI8S, Quadra 02 Conjunto A, lote n!? 03 - CEP 71.736-201- Núcleo Bandeirante/DF 
e-mail : conter@conter.gov.br home page: www.conteLgov.br 
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mais 12 (doze) meses contados a partir de 02/12/2020, data de encerramento do último termo 

aditivo. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1. O valor global estimado do contrato reajustado consoante índice IGPM passa a ser de R$ 

10.398,96 (dez mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos). 

Parágrafo Único: O valor estimado mensal especificado no parágrafo 2Q, reajustado consoante 
índice IGPM passa a ser de R$ 866,58 (oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos), sendo cada módulo o valor de R$ 144,43 (cento e quarenta e quatro reais e quarenta e 

três centavos). 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato serão custeadas pelo orçamento da 

CONTRATANTE, aprovado para o ano de 2020 e constante no elemento de despesa nQ 

6.2.2.1.1.33.90.39.029 - Serviço de informática e hospedagem de sistemas. 

cLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO DAS PERMISSÕES E PRAZOS 

4.1. Na forma do item 3.13, do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, fica a 
CONTRATADA obrigada a permitir o acesso ao ambiente operacional, ao servidor de banco de dados 
e servidor de aplicação (front-end e back-endJ, devendo ser criado um usuário de acesso com 
permissão de leitura, consulta, auditoria e acesso à todas as pastas e subpastas dos servidores, com 
restrição de acesso de escrita ou deleção. 

4.2. Fica também a CONTRATADA a fornecer os manuais uso da ferramenta, documentação das 
funcionalidades implementadas, dicionário de dados, diagramas de entidade relacionamento e 
documento de arquitetura e segurança, de acordo com o previsto no subitem VIII do item 1.3 do 
ANEXO 11 - ADENDO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.3. O prazo para atendimento das solicitações previstas no contrato inicial não poderá ser superior 
a 48 (quarenta e oito horas) horas, contadas da solicitação da contratante (e-mail ou telefonema). 

SIBS, Quadra 02 Conjunto A, lote n2 03 - CEP 71.736-201- Núcleo Bandeirante/DF 
e-mail: conter@conter.gov.br home page: www.conte r.gov.br 
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cLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

5.1. A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, assegurados o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades, que podem ser aplicadas conjunta ou isoladamente: 

a) multa diária de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor do presente 
termo aditivo; 

b) havendo reincidência, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se o limite de 20% (vinte por cento); 

c) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo máximo de 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea 
anterior, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

5.1.1. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. 

5.1.2. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia . 

5.1.3. O valor da multa e o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade serão fixados de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

cLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

SIBS, Quadra 02 Conjunto A, Lote ni 03 - CEP 71.736-201- Núcleo Bandeirante/DF 
e-mail: conter@conter.gov. br home page: www.conter.gov.br 
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Serviço Público Federal 

6.1. A execução dos serviços continuará a ser acompanhada e fiscalizada pela colaboradores Agda 
Baez Gonzales e João Batista Da Silva Júnior, especialmente designados. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato para 
a prestação de serviços firmado entre o Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia - CONTER e a 

CONTRATADA. 
cLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

8.1. O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU conforme 
artigo 61, parágrafo único da Lei nQ 8.666/1993. Estando assim ajustadas, firmam o presente Termo 
Aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 

subscritas. 
Brasília, 02 de dezembro de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

CNICOS EM RADIOLOGIA - CONTER 

BYTE SERVIÇ~FORMÁTlCA - ME 
JEAN NUNES CALVOSO 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

l) _ __________________ ,CPF: 

2) _________________ __ ,CPF: 

SIBS, Quadra 02 Conjunto A, lote ni 03 - CEP 71.736-201- Núcleo Bandeirante/DF 
e-mail: conter@conter.gov.br home page: www.conter .f!ov.br 
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SEXTO T ERMO ADITI VO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E A EM PRESA 
BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

PA CONTER N" 50/201 5 

TA RE FERE NTE AO CONTRATO N° 23120 16 

O CO NSELHO NACIONAL DE TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
público, instituída por meio da Lei nO 7.394/85, regulamentada pe lo Decreto nO 92.790/86, com 
sede no SRTVN Q.701 • Bloco "P" Salas 2060/62 - Ed. Brasília Rádio Center - BrasiliaIDF, 
CNPJ nO 03.63.53.23/0001AO, por intennédio de seu representante legal TR. MANOEL 
BENEDITO VIANA SANTOS, brasi leiro, divorciado, carteira de identidade nO 672281 - SSP· 
MA, inscrito no CPF/MF sob o nO 272509. 113-68, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA, sed iado na Rua Olímpio 
Jac into nO 608 - Bairro Centro, CEP: 73.801-400 em Fonnosa-GO, doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de seu representante legal, J EAN NUNES CA LVOSO, brasileiro, 
contador, separado judicialmente, inscrito no CNPJIMF sob nO 692.228.861-00, portador da 
carteira de identidade nO 1791161 - SSP-DF, residente e domici liado na Rua Coronel Limirio 
Rosa, nO 87, bairro/d istrito Setor Pampulha, CEP: 73.805-350 - Fonnosa-GO, resolvem celebrar 
o presente Tenno Adit ivo ao Contrato, resultante de regular procedimento administrativo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico de número 0212016, historiado no Processo 
Administrativo CONTER nO 050/2015 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 e atualizações 
vigentes, mediante as cláusu las e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O BJETO 

AO CONTRATO finnado em 02/06/2016, cujo objeto cinge-se à aquisição, SOB DEMANDA, 
de licenças de uso de sistemas de gestão, prestação de serviços de migração de dados, 
implantação, treinamento, acompanhamento, hospedagem em data center, serviço contínuo de 
suporte c manutenção para os seguintes Sistemas: Contro le Con tábil, Orçamentário e finance iro, 
Contro le Patrimonial, Contro le do Relatório de Gestão do TCU, Controle dos Inscritos, Controle 
dos Processos, Controle de Documentos, controle da fiscalização, PRORROGADO por mais 06 
(seis) meses contados do ténnino da vigência do quarto tenno aditivo, fica EXCLUíDO o 
serviço de MANUTENÇÃO DOS MÓDULOS DE CONTROL DOCUMENTOS E DE 
PROCESSOS. 
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CONSELHO NACIONA L DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1 Ao valor un itário esti mado do contrato reaJustado consoante índice estabelecido na cláusula 
décima qu inta do contrato originário, DEVERA ser DEDUZIDO os serviços de manutenção dos 
módulos de documentos e de processos, motivada pela não utilização dos serviços de que trata a 
cláusula primei ra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3.1 Este Termo Aditivo poderá ser resc indido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da 
Lei nO 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou tome duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

3.2 - No caso de rescisão admi nistrati va, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRA TO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOM PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 • A execução dos serviços será acompanhada e fi scal izada pela empregada do CONTER 
Senhora AGDA BAEZ GONZALES - Analista Jurídico Sênior e pelo assessor de infonnática do 
CONTER, senhor JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, especia lmente designados. 

4.2 - A fi scali zação de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabi lidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

C LÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam integralmente RATIFICADAS as demais cláusulas e condições estabelec idas no 
Contrato para a Prestação de Serviços finnado entre o Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia - CONTER e o CONTRATADO. 
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
Serviço Público Federal 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 - O extrato do presente Termo Aditivo será levado à publicação pelo CONTER no DOU 
conforme artigo 61 e parágrafo único da Lei nO 8.666/ 1993. 

E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as partes 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os 
seus legais e jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

I a: 

Brasília-DF, 10 de outubro de 20 18. 

~ ""'bC::::, 

MANOEL ENEDITO VIANA SANTOS 
CONTRATANTE 

BYTE SERVI E INFORMÁTICA-ME 
ES CALVOSO __ f, '" 

TRATADO ~ l.I""" 
,~" ~~ 

C"C f§f'1J.'" 
c.' 

CP~F:--------------------------

2
a

: ;:------------------
CPF: 

c::~! I~~ 
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CONTRATO . 

CONTRATO DE EMPRESA PARA LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE GESTÃO E 
MANUTENÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM 
RADIOLOGIA DA 9' REGIÃO E A EMPRESA 
BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços profissionais que celebram 
entre si o CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 9' 
REGIÃO, pessoa jurídica de direito PUBLICO inscrita no CNPJ sob o nO 36.852.077/0001-
37 com sede na Av. Oeste, N° 83, QD. 35A, LT 31, CEP.: 74.075-110, Setor Aeroporto, 
Goiânia - GO, representado por seu Conselheiro Presidente, Eduardo Vieira Lyra, ora 
denominado CONTRATANTE; e BYTE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
empresa com sede Rua Olímpio Jacinto TI.O 608 CEP.: 73.801- 400, Bairro Centro, Formosa-
00, inscrita no CNPJ sob o nO 21.046.631/0001-11, ora denominada CONTRATADO; têm 
entre si certo e ajustado o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições contidas na Lei 
n.o 8.666/93 e suas alterações, e mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente CONTRATO tem por objeto o fornecimento para eventual aquisição, sob 
demanda, para cessão de direito de uso de Sistema para o Controle Contábil, Orçamentário e 
financeiro, Controle por Centro de Custos, Controle Patrimonial, Controle do Relatório de 
Gestão do TCU, Controle dos Inscritos, Controle dos Processos, Controle de Documentos, 
Controle da Fiscalização, bem como a prestação de serviços de Implantação, treinamento e 
prestação de serviços contínuos, de suporte e manutenção conforme especificações técnicas e 
quantidade de licenças definidas nos anexos I e II deste 
Edital, para atender as necessidades do Conselho. 

1.1. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo ÓRGÃO. 

1.2. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo ÓRGÃO. 

1.3. Para a participação a empresa deverá dispor de todos os itens mencionados no objeto e 
Ata de registro de preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

2. Os módulos deverão atender às regras estabelecidas pelas Nonnas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCT 16, pelas portarias STN nO 467, 749 e 751 de 
2009 e, principalmente, as diretrizes contidas nos MCASP atualizados pelas Portarias STN 
406 de 2011, 4' Edição. 

tador 
CRC- 015.08().() 
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2.1. Os módulos listados deverão estar 100% prontos e aptos para operação imediata. E que 
eventuais adaptações já devem estar programados no escorpo da implantação. 

2.2. O módulo para o Controle e Geração do Relatório de Gestão do TeU deverá estar em 
conformidade com a Instrução Normativa - TCU nO 12712013, pela Portaria TCU nO 17512013 
e pelas Portarias STN n' 467.749 e 751 de 2009. 

2.3. A contratação inclui a prestação de serviços de acesso ao sistema, treinamento, 
hospedagem em datacenter da CONTRATADA ou locada por ela (hospedagem em Data 
Center próprio da CONTRATADA ou locada por ela, com acesso na integra para o 
CONTRATANTE), suporte e manutenção contínua por 12 meses, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2.4. Os treinamentos serão ministrados na sede da CONTRATANTE, ou em outro local 
acordado entre as partes. 

2.5. O prazo para início da prestação dos serviços será imediato após a assinatura do Contrato. 

2.6. O prazo para treinamento dos usuários do Software indicados pela CONTRATANTE será 
de até 10 (dez) dias após a entrega definitiva ou, em data posterior a ser combinada entre as 
partes. 

2.7. O prazo total para a entrega dos módulos, em pleno funcionamento é de 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do contrato, com possível prorrogação deste prazo, desde que seja 
confirmada a necessidade desta mediante analise comprobatória feita pela CONTRATANTE 
mediante informações coletadas e fornecidas pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente à 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

3.1. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 

3.2. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

3.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 
serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o 
que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

3.4. Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as exigências da 
CONTRATANTE, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e 
exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução 
deste Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária, trabalhista e 
segurança; 
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3.5. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 
quanto à execução dos serviços contratados; 

3.6. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços objeto deste Contrato 
não tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE, sendo, exclusivamente, 
remunerados pela Contratada e a ela vinculados; 

3.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por 
dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como, responder por danos que 
venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.8. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 
e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por 
quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A 
inadimplência do Contratado para com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

3.9. Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam 
prejudicar, a qualidade dos serviços ou comprometera integridade de pessoas e do patrimônio 
público; 

3.10. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando a comunicação 
rápida no que tange aos serviços contratados, com atendimento diferenciado caso possível; 

3.11. Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da CONTRATANTE 
somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e mantenedores dos 
mecanismos de cópia de segurança; 

3.12. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à CONTRATANTE, ou a quem ela 
delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer suspeita de 
prejuízo na execução do objeto do CONTRATO; 

3.13. Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

3.14. Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos serviços, objeto 
do futuro Contrato, que envolva o nome da CONTRA TAN1E. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas deste Projeto, dos docmnentos que o acompanham e da legislação 
pertinente e em vigor; 

4.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nO 8666/93; 

/ ~ '.oe",g "ô'" 
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4.2. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

4.3, Pagar a CONTRATADA, nas condições deste termo, o preço dos serviços contratados; 

4.4, Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos 
serviços contratados; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente realizados, 
constantes da Cláusula Primeira, o valor de R$ 5.625,00 (Cinco mil seiscentos e vinte e 
cinco mil reais) para aquisição dos módulos, valores de manutenção mensal e para 
treinamento, conforme Proposta apresentada, da seguinte forma: 

Licenças de Uso 

Módulos 
Valor unitário 

(R$) 

Controle Contábil, Orçamentário e financeiro 937,50 

Controle Patrimonial 937,50 

Controle do Relatório de Gestão do TCU 937,50 

Controle dos Processos 937,50 

Controle de Documentos 937,50 

Controle da Fiscalização 937,50 

Totall 5.625,00 
- . . . -*0 valor para hberaçao dos modulos podera ser parcelado em ate 03 (tres) vezes, sendo o 

pagamento da primeira para janeiro e as demais para os meses seguintes, 

Valor Mensal de Manutenção 

Módulos 

Controle Contábil, Orçamento e financeiro 

Controle Patrimonial 

Controle do Relatório de Gestão do TCU 

Controle dos Processos 

Controle dos Documentos 

Controle da Fiscalização 

Total 2 

Valor mensal 
para uma licença 

(R$) 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

600,00 

ntador 
CRC- 015.080-0 
CPF 69 .228.861-00 

Valor anual para 
uma licença (R$) 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

7.200,00 
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Valor do Treinamento Presencial ou online (*) 

Módulos 
Valor por turma de até 

25 treinando, (R$) 

Controle Contábil, Orçamentário e fInanceiro 962,50 

Controle Patrimonial 962,50 

Controle do Relatório de Gestão do TCU 962,50 

Controle dos Processos 962,50 

Controle de Documentos 962,50 

Controle de Fiscalização 962,50 

Total 3 5.775,00 

5.1. Os módulos listados deverão estar 100% prontos e aptos para operação imediata. E que 
eventuais adaptações já devem estar programadas no escorpo da implantação. 

5.1.1. Cada licença pennitirá a utilização por um usuário. 

5.1.2. O Conselho não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo solicitar o 
fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, confonne necessidade 
demandada; 

5.1.3 - Caso a empresa vencedorajá possui vinculo com o CONSELHO 

5.2 - O pagamento dos valores de aquisição dos módulos será efetuado à CONTRATADA em 
até 10 (dez) dias úteis, após a entrega da Nota FiscallFatura e ateste pelo responsável, por 
meio de boleto bancário, ou por meio de depósito em conta corrente da empresa. 

5.3. O pagamento dos valores referentes aos serviços de treinamento será efetuado até 15 
(quinze) dias após a realização dos serviços, após entrega da Nota FiscallFatura e ateste pelo 
responsável, por meio de boleto bancário, ou por meio de depósito em conta corrente da 
empresa. 

5.4. Os pagamentos referentes aos serviços de suporte e manutenção serão pagos, 
mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, após a 
entrega da Nota Fiscal/Fatura e o devido ateste pelo responsável, por meio de boleto bancário, 
ou por meio de depósito em conta corrente da empresa. 

5.5. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer 
constar da fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra legível, o número de sua conta 
bancária, o nome do banco e a respectiva agência. 
5.6. Para o pagamento, a CONTATADA deverá apresentar, também, a seguinte 
documentação: 

a)Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularid 
. 9~.\1:<:4'· /" ~~ . . ",,", .•. 
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b)Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS 

6.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRA TO, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
6.1.1 Advertência; 
6.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRA TO, por 
dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de prestação do objeto; 
6.1.3. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão 
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA. 
6.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 
União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos. 
6.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os 
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
6.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO; 
6.2.3. não mantiver a proposta; 
6.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRA TO; 
6.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 
6.2.6, fizer declaração falsa; ou 
6.2,7. cometer fraude fiscal. 

6.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que 
tomar ciência. 
6.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRA TO será apurado deduzindo-se 
dele o valor das entregas aceitas. 
6.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRA TO não exclui a possibilidade da 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do orçamento próprio do 
CRTR9, pela verba consignada no Elemento de Despesa orçamentária 6.2.2.1.1.33,90,39.029 
e tendo seus custos máximos estimados em R$ 12.825,00 (doze mil e oitocentos e vinte e 
cinco reais). 

CLÁUSULA OITA V A- DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8, O local de execução dos serviços será a Sede do Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia situado a Av. Oeste, N° 83, QD. 35 A, LT 31, Setor Aeroporto, Goiânia - GO 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Lei 
nO 8666/93 que, de alguma fonna, comprometa ou tome duvidoso o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

9.1. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores que a 
CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressarcimento referentes à de multa e 
indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

10. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente designado. 

10.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO 
OBJETO 

11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRA TO até vinte e cinco por cento 
do seu valor inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 

12. Constituem parte integrante deste contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento: 

I)Edital do Pregão Eletrônico n° 2/2016; 
II)Termo de Referência; 
IlI)ATA de registro de preço e 
IV)Proposta de preços e documentos apresentados pela contratada na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

13. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 

14. Os preços propostos no contrato serão reajustados de acordo com a variação do IGPM 
(índice geral de preços de mercado). 

14.1. Não tendo sido divulgado o índice relativo aos exatos meses em questão, o reajuste será 
realizado pelos últimos meses divulgados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo, por interesse das partes, ser prorrogado, observando o limite estabelecido no Inciso 
11 do art. 57, da Lei nO. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fimdamento no 
art. 65, § 1" e 2", da Lei n." 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.1. E, por estarem de comum acordo quanto às cláusulas e condições ora pactuadas, as 
partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, para que produza 
todos os seus legais e jurídicos efeitos. 

Formosa-GO, 25 de novembro de 2016. 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 

TE~lJ)l ~~~~~~i~~2)? du_.M c)ft;." 

f'36.852.077/0001-3f1 
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS 

EM RADlOLOGlA'REGIÃO 
"", Oeste" 83 
Setor AefOp)rto 

CEP,74.075-110 

L*· e:ltANIA - GO 

Eduardo Vieira Lyra 

Diretor Presidente do CR TR9 
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CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 91 REGIÃO 

Serviço Püblico Federal 

CONTRATO 

CONTRATO DE EMI'RESA PARA 
LICENÇA DE USO 00 MÓDULO OFF-
LlNE DE FISCALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSEU IO REGIONAL DE 
Ti:CNICOS EM RAD IOLOG IA DA 9' 
REGIÃO E A EM PRESA BYTE SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA L TOA. 

Pelo presente in strumento de contrato de prestação de serviços profi ssionais que 
ce lebram entre si o CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 
DA 9" REGIÃO, pessoa jurídica de direito PUBLICO inscri ta no CNP) sob O n° 
36.852.077/0001-37 com sede na Av. Oeste. N° 83. QD. 35A. LT 31. CEP.: 74.075-110. 
Setor Aeroporto. Goiânia - GO. representado por sua Conselheira Presiden te. Elil.abcle 
Jorge da Mata Xavier. ora denominado CONTRATANTE: e BYTE SERViÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. empresa com sede Rua Coronel Limirio Rosa. n.o 87 A. 
CEP.: 73.805-350. Bairro Setor Pampulha, Formosa - GO. inscrita no CN PJ sob o n° 
21.046.631 /0001-11. ora denominada CONTRATADO; têm entre si certo e ajustado o 
presente con trato. o qual se regerá pelas disposições contidas na Lei n.o 8.666/93 e suas 
alteraçõcs. e mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
I. O presente CONTRATO tem por objeto o fomecimento para eventual aquisição. sob 
demanda. para cessão de direito de uso do módulo oIT- line de fiscal ização. bem como a 
prestação de serviços cont inuos, de suporte e manutcnçilo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO 

2. O prazo para inicio da prestação dos serviços será imediato após a assinatura do 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. Executar fielmente o objeto deste Contrato. comunicando imediatamente à 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cum primento: 

3.1. Não transferir, no todo ou em parte. o objeto deste Contrato; 

C1tT~ '0 ~EGlÃO. GOlAs E TOUftTINS 
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CONSELHO REG IONAL DE TtCNICOS EM RADiOlOGIA 91 REGIÃO 

Serviço Público Fede ral 

3.2. Manter. durante o período de vigência contratual, todas as condiçõcs de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação: 

3.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução 
dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos. contribuições. bem 
como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato: 

3.4. Executar O objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as exigências da 
CONTRATANTE. ut ilizando profissiona is próprios. especializados. cabendo- lhe total e 
exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a 
execução deste Contrato. com ênfase na constitucional, tributária. civil. previdenciária. 
trabalhista e segurança; 

3.5. Proporcionar a imediata correção das deficiênc ias apontadas pela 
CO TRATANTE quanto ti execução dos serviços contratados: 

3.6. Cuidar para que os profissionais dest inados ti execução dos serviços objeto deste 
Contrato não tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE. sendo. 
exclusivamente. remunerados pela Contratada c a ela vincu lados; 

3.7. Responder por quaisquer danos. perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE. 
por dolo ou culpa. inclu indo o acesso indevido por hackers. bem como. responder por 
danos que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

3.8. Manter vinculo empregatício com os seus empregados. sendo responsável pelo 
pagamento de sa lários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 
socia is e trabalhistas. além de seguros e indenizações. taxas e tributos pertinentes. bem 
como por quaisquer acidentes e mal subito de que possam ser vitimas. quando em 
serviço. A inadimplência do Contratado para com estes encargos. não transfere à 
CONTRA TA lTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto 
do Contrato; 

3.9. Comunicar à CONTRATANTE. quaisquer fatos ou c ircunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços contratados. que prejudiquem ou 
possam prejudicar. a qualidade dos serviços ou comprometera integridade de pessoas e 
do patrimônio publico; 

3.10. Fornecer numero lelefõnico fixo ou móvel. fax ou bip. objetivando a comunicação 
rápida no que tange aos serviços contratados. com atendimento diferenciado caso 
possível: 

3. 11. Garantir o isolamento e o acesso e .... clusivo das bases de dados da 
CONTRA TA TE somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e 
mantenedores dos mecanismos de cópia de segurança; 

Cltr. Ii It[G/Ao. GOlAs [ TOCANtiNS 
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CONSElHO REG IONAL DE TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA 91 REGIÃO 

Serviço Público Fede ral 

3.12. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à CONTRATANTE, ou a 
quem ela delegar. visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer 
suspeita de prejuízo na e.xecução do objeto do CONTRATO; 

3.13. ão transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a 
outrem. no todo ou em parte. sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE: 

3.14. Garantir a confidcncialidade das informações acerca da prestação dos serviços, 
objeto do futuro Contrato. que envolva o nome da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas deste Projeto, dos documentos que o acompan ham e da 
legislação pertinente e em vigor; 

4.1. Exercer a fi sca lização dos serviços por servidor especialmcnte designado. na forma 
prevista na Lei n° 8666/93; 

... . 2. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRA TA DA: 

4.3. Pagar a CONTRATADA. nas condições deste termo. o preço dos serviços 
contratados: 

... .4. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução 
dos serviços contratados: 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONIJIÇÓES DE PAGAMENTO 

5. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serv iços cret ivamente 
realizados, constantes da Cláusula Primeira, o valor de RS 468,75 (quatrocentos e 
sessentll e oito rea is e setenta c cinco ce ntavos) para aqui sição do módu lo e o valor 
mensal RS 100,00 (ce m reais) para manutenção mensal. conforme Proposla 
apresentada. da seguinte forma: 

Licenças de Uso ---
Módulos 

Módulo ofT·line de Fiscalização 

Tota l 

Valor Mensal de Manutençilo 

CIU~ ,. ~[GIAo · GotÁS I TOCANTINS 

Valor unitá rio 
(RS) 

468.75 

467,75 

AW!otd<l Oent 01 n -St Atroporto - Goaooa· GO· CEPo 74075-110 - forlt: (62)3212859O-RKtpçlo I (62)30932564 _ fin<lIXtiro 
S,tt: www.crtr9ora.br f·ma,l: ildmln.trtr9.OfIbr 
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_---'S~.~N~iço Püblico Federa l 
Valor mensal 

Módulos para uma licença 
(RS) 

Valor anual para 
uma licença (R$) 

I 
Módulo otT-line de Fi scalização 100.00 1.200,00 I 
Total 100,00 1.200,00 

5. 1 - O pagamento do valor para a dispon ibilização será efetuado à CONTRATADA em 
até 10 (dez) dias úteis. após a entrega da Nota Fiscal/FalUra e ateste pelo responsâvel. 
por meio de depósito em conta corrente da empresa ou por meio de boleto bancário. 

5.2. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula. a CONTRATADA deverá 
fazer constar da fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra legível. o número 
de sua conta bancária. o nome do banco c a respectiva agência. 

5.3. Para o pagamento. a CONTATADA deverá apresentar. também. a seguinte 
documentação: 

a)Certidão egativa de Débito - CND da Receita Federal: 
b)Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando regularidade com o 
FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO. a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
6.1.1 Advertênc ia: 
6.1.2. multa de mora de um décimo por cento ca lculada sobre o valor deste 
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de prestação do 
objeto; 
6.1.3. multa de 10% (dez) por cento sobre o valor deste CONTRATO. em caso de 
rescisão causada por ação ou omissão inj ustificada da CO TRATADA. 
6.2. Ficará suspensa. tecnicamente. de participar em licitação. impedida de contratar 
com a União e descredenciada no SICAF. por prazo não superior a c inco anos. 
6.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto 
pendurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a União pe los prej uízos resultantes após decorrido o 
prazo da sanção apl icada . 
6.2 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRA TO: 
6.2.3. não mantiver a proposta: 
6.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 
6.2.5. comportar-se de modo inidôneo: 

Otn 9' RlG&lo • GOLls l TOCANTINS 
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CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADiOlOGIA 9' REGIAO 
Serviço Público Federal 

6.2.6. fizer declaração falsa: ou 
6.2.7. cometer fraude fiscal. 
6.3. As multas poderão ser aplicadas concom itantemente com as demais sanções. 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias üteis. contados a partir 
da data em que tomar c iência. 
6.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo
se dele o valor das en tregas aceitas. 
6.5. A aplicação das sanções previ stas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

C LÁ USULA SÉTIMA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 

7. As despesas decorrentes do presente con trato correrão à conta do orçamento próprio 
do CRTR9. pela verba consignada no Elemento de Despesa orçamentária 
6.2.2.1.1.33.90.39.029 e tendo seus custos máximos estimados em RS 1.668,75 (mil e 
seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

C LÁ USULA OITAVA- DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

8. O local de execução dos serviços através do link www.servidorconter.com. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 
da Lei n° 8666/93 que, de alguma forma. comprometa ou tome duvidoso o cumprimento 
das obrigações assumidas. 

9.1. No caso de resc isão adm inistrativa, a CONTRATANTE poderá deduzir dos valores 
que a CONTRATANTE tenha a receber, os valores para ressa rcimento referentes à de 
multa e indenização a ela devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. sem prejuízo das demai s sanções 
da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

10. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATA NTE. devidamente designado. 

10.1. A fi sca lização de que trata este item não exclui. nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante 
de imperfeições técnicas. vicias redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em 
corresponsabil idade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

cnR ,. RiGlAo . GOIÁS i TOCANlINS 
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Serviço Público Federal 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO 
OBJETO 

11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuai s. o 
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até vinte e c inco por 
cento do seu valor inicial. 

CLÁ USU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

12. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferênc ia, no todo 
ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - llO REAJ USTE 

13. Os preços propostos no contrato serão reajustados de acordo com a variação do 
IGPM (índice geral de preços de mercado). 

13. 1. 30 tendo sido divulgado o índice relativo aos exatos meses em questão. o 
reajuste será realizado pelos últimos meses divulgados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA VIGÊNC IA 

14. O prazo de vi gência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
podendo. por interesse das partes. ser prorrogado. observando o limite estabelecido no 
Inciso 11 do art . 57. da Lei nO. 8.666/93. 

C LÁ USULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÚES 

15. No interesse da Administração. o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e c inco por cento). com fundamento 
no art. 65. § 1° e 2". da Lei n." 8.666/93. 

CLÁ USU LA DÉC IMA SEXTA -DO FORO 

16. As panes elegem o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília-DF para dirimi r 
qua isquer duvidas ou questões decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro. 
por mais privilegiado que seja. 

(lT~ 9' uGlAo · GOIÂli ( TOCANTINS 
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Serviço Público Federal 
16.1. E. por estarem de comum acordo quanto às clausulas e condições ora pactuadas. as 
partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. para que 
produza todos os seus legais e jurídicos efeitos. 

Formosa-GO. 04 de outubro de 2019. 

CONSELHO REGIONAL D OGIA 9' REGIÃO 
ELIZABETEJO GE DA MATA XAV IER 

CO TRA TANTE 

8YTE SERVIÇOS DE INFORMÃTICA-ME 
JEAN NUNES CA LVOSO 

CONTRATADO 

CRn ,. RlGLÃO · GOIÁS (Tou.HTIN$ 
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CONSELHO REGIONAL DE BmUOTECONOMlA - 1' REGIÃO 
(DISTRlTO FEDERAL, GOIÁS, MA TO GROSSO E MATO GROSSO 00 SUL) 

QUARTA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE 

Que entre si celebram, de um lado, o 
Conselho Regional de Biblioteconomia da l' 
Regiao, do outro, a empresa Bytes Serviços 
de Informática Ltda. 

o CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA-CRB-1 , com sede na SCLN 407 Bloco D
Loja 30, Brasília-DF, inscrita no CNPJIMF nO 00.402.008/0001-84, neste ato por intermédio de seu 
Presidente, o Bibliotecário FÁBIO LIMA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, portador do CPFIMF nO 
697.425.611-68, Carteira de Identidade nO 1614743 SSPIDF, inscrito no CRB-1 sob o nO 1763, 
residente e domiciliado nesta capital, doravante CESSIONÁRIO; e 

A empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., com sede na Rua Olímpio Jacinto n° 
608, Centro, Formosa/GO, inscrita no CNPJ/MF 21 .046.631/0001-50, neste ato por intermédio de 
seu sócio, o Contador JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, divorciado, portador do CPFIMF n° 
692.228.861-00, Carteira de Identidade n° 1791161 SSP/DF, residente e domiciliado na Rua 
Coronel Limfrio Rosa nO 87, Setor Pampulha, Formosa/GO, doravante CEDENTE; 

resolvem celebrar a presente QUARTA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, sujeitando-se as partes às disposições das Leis nOs. 
8.666/93, 9.609/98 e 9.610/98, e das cláusulas seguintes: 

cLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a outorga da quarta renovação de licença de software de 
gestão com atualização de versões de acordo com as especificações, obrigações e demais 
condições expressas neste termo, pelo perfodo de 1 (um ano). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE outorga ao CESSIONÁRIO licença de uso, em caráter 
gratuito, não exclusivo e intransferível, para utilização do programa de computador identificado 
como GESTÃO INTEGRADA BYTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sistema, elaborado com tecnologia web, não necessita de 
instalação, podendo ser acessado por qualquer navegador padrão, sendo para tanto 
disponibilizado até 7 (sete) usuários, que poderão ter acesso aos sistemas, conforme definição do 
usuário administrador e licenças para todos os profissionais ativos do Conselho Regional de 
Biblioteconomia da 1" Região, com acesso a serviços exclusivos de emissão de gUiat ' 
parcelamentos, informações pessoais e outros q ortunamente sejam implementados, sem 
qualquer ônus. 

óP · 
SCLN Quadra 407 Bloco O Loja 30 BnoslllalDF . 70855-540· Fone: (61) 3274-0345 · Fax: (61) 3347-8158 

www.crb1 .ora.br-crb1@crb1.org.br 
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(DISTRITO FEDERAL. GOIÁS. MA TO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

cLAUSULA SEGUNDA - DA VIG!:NCIA E DA RESCISAo 

A licença de uso objeto deste termo de cessão se dará por prazo de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado a critério das partes em comum acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A parte que desejar rescindir o presente termo, deverá comunicar 
formalmente a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo qualquer 
tipo de indenização salvo aquelas decorrentes de atos ilícitos por ventura praticados. 

cLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS cLAUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original do termo de 
cessão, não alteradas por esta quarta renovação. 

cLAUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasllia-DF, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas identificadas, que também o subscrevem. 

Brasllia-DF, 18 de julho de 20 9. 

ROp IG BOAS IJCURSI 
/~. CRB-1/1683 

CALVOSO 
/015080/0-7 

Diretor Financeiro do CRB-1 
(CESSIONÁRIO) 

Byte Serviço de Informática lida. 
(CEDENTE) 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 
RG 

Nome: 
CPF: 
RG: 

SCLN Quadra 407 Bloco D Loja 30 BrallllalDF -70855-540 - Fone: (81) 3274-0345 - Fax: (61) 3347-8156 
www.crb1.org.br-crb1@Crb1 .org.br 



CONSELHO REGIONAL DE BIIlLlOTECONOMIA -I ' REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL GOIÁS, MATO (jM:QSSO t MATO GROSSO 00 SUL) 

SEGUNDA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE 

Que entre si celebram, de um 
lado, o Conselho Regional de 
Biblioteconomia da 1- Regi30 e, 
do outro, a empresa Byte 
Serviços de Informática Ltda. 

O CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA- CRB-1, com sede na SCLN 407-
Bloco O loja 30 Brasília-DF, inscrita no CNPJIMF n.o 00.402.00810001 -84, neste ato por 
intermédio de seu Presidente, o Bibliotecário MARTIN DAVID BURNEO CADILLO, 
naturalizado brasileiro, casado, portador do CPFIMF nO 539.262.341 -72 , Carteira de 
Identidade Profissional nO 1496, residente e domiciliado nesta capital , doravante 
CESSIONÁRIO; e 

A empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Olímpio 
Jacinto n.o 608 , Centro, FormosalGO, inscrita no CNPJIMF 21 .046.63110001-50, neste 
ato por intermédio de seu sócio, o Contador JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
divorciado, portador do CPFIMF n.o 692.228.861-00, Carteira de Identidade n.o 1791161 
SSPIDF, residente e domiciliado na Rua Coronel Limirio Rosa n.o 87, Setor Pampulha, 
FormosalGO, doravante CEDENTE; 

resolvem celebrar a presente PRIMEIRA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO 
GRATUITA DE liCENÇA DE USO DE SOFTWARE, sujeitando-se as partes às 
disposições das Leis n.'" 8.666193, 9.609198 e 9.610198, e das cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente instrumento tem por objeto a outorga da primeira renovação de licença de 
software de gestão com atualização de versões de acordo com as especificações, 
obrigações e demais condições expressas neste termo, pelo período de 1 (um ano). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE outorga ao CESSIONARIO licença de uso, em 
caráter gratuito, não exclusivo e intransferível, para utilização do programa de 
computador identificado como GESTÃO INTEGRADA BYTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O sistema, elaborado com tecnologia web, não necessita de 
instalação, podendo ser acessado por qualquer navegador padrão, sendo para tanto 
disponibilizados até 7 (sete) usuários, que poderão ter acesso aos sistemas, conforme 
definição do usuário administrador e licenças para todos os profissionais ativos do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da 1 a Região, com acesso a serviços exclusivos 
de emissão de guias, parcelamentos, informações pessoais e outros que oportunamente 
sejam implementados, sem qualquer ônus. 

~3) Jea 
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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - I" REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL. GO IÁS. MATO GROSSO E MATO GROSSO 00 SUL) 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA E DA RESCISAo 

A licença de uso objeto deste termo de cessão se dará por prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado a critério das partes em comum acordo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A parte que desejar rescindir o presente termo, deverá 
comunicar formalmente a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
não cabendo qualquer tipo de indenização salvo aquelas decorrentes de atos ilícitos por 
ventura praticados. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS cLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original do 
termo de cessão, não alteradas por esta primeira renovação. 

cLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, 
para dirimir questOes decorrentes do cumprimento deste termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,na 
presença das testemunhas adiante identificadas,que também o subscrevem. 

Brasilia/DF, 03 de junho de 2017. 

STO~SILV~ 
T:;e:s;o~u~r~e;"o~~O-~C~R~B;;;~ 

(CESSIONÁRIO) 

JEAN 
CRC 

bf.J!- ~"",'i ~ ,4QlA4' 

MARTIN DAVID BURNE 
CRB-1/1496 

Presidente do CRB-1 
(CESSIONÁRIO) 

Byte Serviço e Informática Ltda 
(CEDENTE) 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG: RG: 
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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - e REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL, GOIÁS, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

A licença de uso objeto deste termo de cessão se dará por prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado a critério das partes em comum acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A parte que desejar rescindir o presente termo, deverá 
comunicar formalmente a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
não cabendo qualquer tipo de indenização salvo aquelas decorrentes de atos ilícitos por 
ventura praticados. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS cLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original do 
termo de cessão, não alteradas por esta terceira renovação. 

cLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma , na 
presença das testemunhas adiante identificadas, que também o subscrevem. 

Brasília/DF, 03 de junho de 2018. 

Diretor Financein? do CRB-1 
(éESSIONARIO) 

JEAN 
CRC 

Presidente do CRB-1 
(CESSIONÁRIO) 

Byte Serviço~ de Informática Ltda 

Testemunhas: 

Nome: .1~ w.J~tm ft'6fT'iuJ 
CPF: Y3Ij 3 ).03 _~C)l..-j,~ 
RG: ê~9 3}~ ssp;pf' 

(CEDENTE) 

Nome :~ 'Ç. t'J\onle.n.c.qvo &.\,,~ 
CPF: '82'":\ . ZS L o3~:l c;? 

RG: J$~l- 0:\4- ssp/Dt=. 
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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 1 a REGIÃO 
(DISTR ITO FEDERAL, GOIÁS, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

TERCEIRA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE 

Que entre si celebram, de um 
lado, o Conselho Regional de 
Biblioteconomia da 1 a Região e, 
do outro, a empresa Byte 
Serviços de Informática Ltda. 

O CONSELHO REGIONAL DE BIBLlOTECONOMIA- CRB-1, com sede na SCLN 407 -
Bloco O loja 30 Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF n.o 00.402.008/0001-84, neste ato por 
intermédio de seu Presidente, o Bibliotecário FÁBIO LIMA CORDEIRO, naturalizado 
brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF nO 697.425.611-68, Carteira de Identidade 
Profissional nO 1763, residente e domiciliado nesta capital, doravante CESSIONÁRIO; e 

A empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA L TOA, com sede na Rua Olímpio 
Jacinto n.o 608, Centro, Formosa/GO, inscrita no CNPJ/MF 21.046.631/0001-50, neste 
ato por intermédio de seu sócio, o Contador JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
divorciado, portador do CPF/MF n.o 692.228.861-00, Carteira de Identidade n.o 1791161 
SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Coronel Limírio Rosa n.o 87, Setor Pampulha, 
Formosa/GO, doravante CEDENTE; 

resolvem celebrar a presente TERCEIRA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO 
GRATUITA DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, sujeitando-se as partes às 
disposições das Leis n.os 8.666/93, 9.609/98 e 9.610/98, e das cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a outorga da terceira renovação de licença de 
software de gestão com atualização de versões de acordo com as especificações, 
obrigações e demais condições expressas neste termo, pelo período de 1 (um) ano. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE outorga ao CESSIONÁRIO licença de uso, em 
caráter gratuito, não exclusivo e intransferível, para utilização do programa de 
computador identificado como GESTÃO INTEGRADA BYTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sistema, elaborado com tecnologia web, não necessita de 
instalação, podendo ser acessado por qualquer navegador padrão, sendo para tanto 
disponibilizados até 7 (sete) usuários, que poderão ter acesso aos sistemas, conforme 
definição do usuário administrador e licenças para todos os profissionais ativos do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da 1 a Região, com acesso a serviços exclusivos 
de emissão de guias, parcelamentos, informações pessoais e outros que oportunamente 
sejam implementados, sem qualquer ônus. 

(j). 
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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - I' REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL, GOIÁS, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

PRIMEIRA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE 

Que entre si celebram, de um 
lado, o Conselho Regional de 
Biblioteconomia da 1- Regilio e, 
do outro, a empresa Byte 
Serviços de Informática LIda. 

O CONSELHO REGIONAL DE BIBLlOTECONOMIA- CRB-1, com sede na SCLN 407 -
Bloco D loja 30 Brasllia-DF, inscrita no CNPJ/MF n· 00.402.008/0001-84, neste ato por 
intermédio de seu Presidente, o Bibliotecário ANTÓNIO JOSÉ OLIVEIRA SILVA, 
brasileiro, separado, portador do CPF/MF n· 553.679.333-00, Carteira de Identidade n.· 
1869296, residente e domiciliado nesta capital, doravante CESSIONÁRIO; e 

A empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Olimpio 
Jacinto n." 608, Centro, FormosalGO, inscrita no CNPJ/MF 21.046.631/0001-50, neste 
ato por intermédio de seu sócio, o Contador JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
divorciado, portador do CPF/MF n." 692.228.861-00, Carteira de Identidade n." 1791161 
SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Coronel Limírio Rosa n.o 87, Setor Pampulha, 
FormosalGO, doravante CEDENTE; 

resolvem celebrar a presente PRIMEIRA RENOVAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO 
GRATUITA DE LICENÇA DE USO DE SOFlWARE, sujeitando-se as partes às 
disposições das Leis n.'" 8.666/93, 9.609/98 e 9.610/98, e das cláusulas seguintes: 

cLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente instrumento tem por objeto a outorga da primeira renovação de licença de 
software de gestão com atualização de versões de acordo com as especificações, 
obrigações e demais condições expressas neste termo, pelo período de 1 (um ano). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE outorga ao CESSIONÁRIO licença de uso, em 
caráter gratuito, não exclusivo e intransferível, para utilização do programa de 
computador identificado como GESTÃO INTEGRADA BYTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sistema, elaborado com tecnologia web, nao necessita de 
instalação, podendo ser acessado por qualquer navegador padrtio, sendo para tanto 
disponibilizados até 7 (sete) usuários, que podertio ter acesso aos sistemas, conforme 
definição do usuário administrador e licenças para todos os profissionais ativos do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da 1a Região, com acesso a serviços exclusivo'o /----" 

de emissão de guias, parcelamentos, informações pessoais e outros que oportunament 
sejam implementados, sem qualquer ônus. 

cLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA E DA RESCISÃO 

A licença de uso objeto deste termo de cessa0 se dará por prazo de 1 (um) ano, podendo r 
ser prorrogado a critério das partes em comum acordo. (\) 
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CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 1° REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL. OOIÁS. MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A parte que desejar rescindir o presente termo, deverá 
comunicar formalmente a parte contrária com antecedência minima de 30 (trinta) dias, 
nao cabendo qualquer tipo de indenizaçao salvo aquelas decorrentes de atos ilícitos por 
ventura praticados. 

cLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS cLAUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original do 
termo de cessão, nao alteradas por esta primeira renovação. 

cLAUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasllia-DF, com exclusão de qualquer outro, 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo. . 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,na 
presença das testemunhas adiante identificadas,que também o subscrevem. 

Brasllia/DF, 03 de junho de 2016. 

H aá.a J.. ~ 'J)..,j;., 
ANTONIO J LIVEIRA SILVA MARILlA DE AAAÚJt DANTAS 

CRB-112644 
Tesoureira do CRB-1 

(CESSIONÁRIA) 

B-1 226 
Presi ente do CRB-1 

IC SSIONÁRIA) 

JEAN NU ALVOSO 
CRC-D 1 1508010-7 

Byte Serviços Informática LIda 
(CEDENTE) 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG: RG: 

SCLN Quadra407 BIooo D Loj. 30 BrasniW'DF - 108$5-540 - Fone: (61) 317-4-0345 - Fax: (61) 334708158 
wwwgbloo.br. abl@cfbl .Of&.br 



CONSELHO REGIONAL DE BmLlOTECONOMIA - I" REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAl., GOIÁS, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

Que entre si celebram, de um 
lado, o Conselho Regional de 
Biblioteconomia da 18 Região e, 
do outro, a empresa Byte 
Serviços de Informática LIda. 

O CONSELHO REGIONAL DE BIBLlOTECONOMIA- CRB-1, com sede na SCLN 407 -
Bloco D loja 30 Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF n.o 00.402.008/0001-84, neste ato por 
intermédio de seu Presidente, o Bibliotecário ANTÓNIO JOSÉ OLIVEIRA SILVA, 
brasileiro, separado, portador do CPF/MF n.o 553.679.333-00, Carteira de Identidade n.o 
1869296, residente e domiciliado nesta capital, doravante CESSIONARIO; e 

A empresa BYTE SERViÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Olímpio 
Jacinto n.o 608, Centro, FormosalGO, inscrita no CNPJ/MF 21.046.631/0001-50, neste 
ato por intermédio de seu sócio, o Contador JEAN NUNES CALVOSO, brasileiro, 
divorciado, portador do CPF/MF n.o 692.228.861-00, Carteira de Identidade n.o 1791161 
SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Coronel Umírio Rosa n.o 87, Setor Pampulha, 
FormosalGO, doravante CEDENTE; 

resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE 
USO DE SOFlWARE, sujeitando-se as partes às disposições das Leis n.os 8.666/93, 
9.609/98 e 9.610/98, e das cláusulas seguintes: 

cLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a outorga de licença de software de gestão com 
atualização de versões de acordo com as especificações, obrigações e demais 
condições expressas neste termo, pelo período de 1 (um ano). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE outorga ao CESSIONARIO licença de uso, em 
caráter gratuito, não exclusivo e intransferivel, para utilização do programa de 
computador identificado como GESTÃO INTEGRADA BYTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O sistema, elaborado com tecnologia web, não necessita de 
instalação, podendo ser acessado por qualquer navegador padrão, sendo para tanto 
disponibilizados até 7 (sete) usuários, que poderão ter acesso aos sistemas, conforme 
definição do usuário administrador e licenças para todos os profissionais ativos do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da 1" Região, com acesso a serviços exclusivos 
de emissão de guias, parcelamentos, informações pessoais e outros que oportunamente 
sejam implementados, sem qualquer ônus. 

cLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES 

O CEDENTE se obriga a entregar o software objeto da cessão acompanhado de manua 
de utilização, livre de vírus e de quaisquer malwares ou softwares maliciosos. 

SCLN Quadra 407 Blooo D Loja 30 Brasnia/DF -70855-540 - Fone: (61) 3274-0345 - Fax: (61) 3347-3158 
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CONSELHO REGIONAL DE BmLIOTECONOMIA - I" REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL, GOIÁS. MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE se compromete a disponibilizar ao 
CESSIONÁRIO, de forma gratuita, novas versões, atualizações e correções do programa 
enquanto estiver vigente o presente termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CEDENTE não é responsável pela orientação de 
instalação e suporte operacional a usuários do programa, o que deverá ficar a cargo do 
CESSIONÁRIO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CEDENTE declara que eventual suporte, instalação e/ou 
treinamentos realizados decorre de mera liberalidade sua, não sendo-lhe devido 
qualquer contraprestação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em nenhuma hipótese poderá o CEDENTE veicular 
publicidade acerca do objeto deste termo, sob pena de responsabilização civil, criminal e 
administrativa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja detectado no programa ou na mídia disponibilizada 
pelo CEDENTE vírus, malwares, softwares maliciosos ou de qualquer natureza que 
causem ou possam causar dano ao CESSIONÁRIO, poderá ser o CEDENTE 
responsabilizado civil , administrativa e penalmente, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CESSIONÁRIA emitirá atestado de capacidade técnica em 
favor da CEDENTE, caso constate que o PROGRAMA atende a todas as exigências 
legais relativas aos serviços, incluindo diretrizes determinadas pelo Tribunal de Contas 
da União e pelo Conselho Federal de Biblioteconomia. 

cLAUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 

O CESSIONÁRIO reconhece que os direitos autorais do CEDENTE estão protegidos 
pela legislação referente à propriedade intelectual e aos direitos autorais, especialmente 
pelas Leis n.O 9.609/98 e 9.610/98. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado ao CESSIONÁRIO ceder, doar, alugar, vender, 
emprestar, modificar, total ou parcialmente o PROGRAMA, a qualquer titulo, de forma 
gratuita ou onerosa, sem autorização do CEDENTE, sob pena de 
responsabilização por violação de direitos autorais e de propriedade do CEDENTE. 

cLAUSULA QUARTA - DA VIG~NCIA E DA RESCISAO 

A licença de uso objeto deste termo de cessão se dará por prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado a critério das partes em comum acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A parte que desejar rescindir o presente termo, deverá 
comunicar formalmente a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
não cabendo qualquer tipo de indenização salvo aquelas decorrentes de atos ilícitos p r 
ventura praticados. 

cLAUSULA QUINTA - DO FORO 
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CONSELHO REGIONAL DE BmUOTECONOMIA -1' REGIÃO 
(DISTRITO FEDERAL, GOIÁs, MA TO GROSSO E MATO GROSSO 00 SUL) 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,na 
presença das testemunhas adiante identificadas,que também o subscrevem. 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 
RG: 

Brasllia/DF, 03 de junho de 2015. 

M~ .ck A,w ' J)~ 
I 

~ 
MAR LIA DE ARAUJO DANTAS 

CRB-1/2644 
Tesoureira do CRB-1 

(CESSIONARIA) 

JEAN NUNES CALVOSO 
CRC-DF/01508010-7 

Byte Serviços de Informática Ltda 
(CEDENTE) 

Nome: 
CPF: 
RG: 
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